
PARA TODAS AS ETAPAS DA
UM PREPARATÓRIO ILIMITADO

Aqui você encontra o apoio
que precisa para conquistar
sua aprovação.

Cadastre-se agora e comece de graça!
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA - PROCESSO SELETIVO 01/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Jeriquara, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Processo 
Seletivo, para provimento de empregos do quadro temporário de servidores. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade do AVANÇASP, obedecidas as normas 
deste Edital, seus anexos e eventuais retificações. 

1.2. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no item 2.1. e das que vierem 
a surgir a partir da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, relativas 
aos empregos constantes no Capítulo 2 deste Edital, obedecida a ordem classificatória, durante o 
prazo de validade previsto neste Edital. 

1.3. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JERIQUARA. 

1.4. Os candidatos contratados estarão subordinados às Leis Municipais nº 108/2019 (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos), nº 671/2014 (Estatuto do Magistério), nº 1.149/2025 e suas alterações 
posteriores, bem como às demais normas vigentes.  

1.5. A descrição das atribuições básicas dos empregos consta do Anexo I deste Edital. 

1.6. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

1.7. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC do AVANÇASP por meio do Fale Conosco (e-mail) no endereço 
eletrônico www.avancasp.org.br ou pelos telefones (19) 3816-6835 e (11) 94593-8903, de segunda 
a sexta-feira, úteis, das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 

1.8. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 
 
2. DOS EMPREGOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e valores das 
inscrições são os seguintes: 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO / COMPLETO               VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 77,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 400,00 

Emprego Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

Auxiliar de Serviços Gerais CR R$ 1.543,04 40 h  
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

http://www.avancasp.org.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA  
PROCESSO SELETIVO 01/2025 

 
 

 

2 
 

Merendeira CR R$ 1.543,04 40 h 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

Motorista CR R$ 2.243,98 40 h 

Ensino Fundamental 
Incompleto + Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria "D". 

Motorista (Educação) CR R$ 2.498,98 40 h 

Ensino Fundamental 
Incompleto + Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria "D" + Curso de 

Condutores de Veículo de 
Transporte Escolar. 

Operador de Máquinas CR R$ 2.498,98 40 h 

Ensino Fundamental 
Incompleto + Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria "D". 

 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO COMPLETO                                                 VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 86,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 400,00 

Emprego Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

Agente de Organização Escolar CR R$ 1.682,99 40 h Ensino Médio Completo. 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil - ADI 

CR R$ 2.763,02 40 h  Ensino Médio Completo. 

Inspetor de Alunos CR R$ 1.682,99 40 h  Ensino Médio Completo. 

Monitor Escolar CR R$ 1.682,99 40 h Ensino Médio Completo. 

Técnico de Enfermagem 01 + CR 

 

R$ 3.491,25 30 h 

Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico na Área de 

Atuação + Registro no 
Conselho de Classe. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO                                                 VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 95,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 400,00  

Emprego Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

Assistente Social CR R$ 1.904,00 20 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Cirurgião Dentista CR R$ 3.773,97 20 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Coordenador Educação Infantil CR R$ 6.129,65 40 h 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Pedagogia) + 02 anos de 
efetivo exercício no 

magistério. 

Coordenador Educacional 
Pedagógico 

CR R$ 6.129,65 40 h 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Pedagogia) + 02 anos de 
efetivo exercício no 

magistério. 

Educador de Educação Infantil CR R$ 2.763,02 40 h 
Ensino Superior Completo 

(Licenciatura Plena em 
Pedagogia). 

Enfermeiro Padrão CR R$ 4.987,50 40 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Farmacêutico CR R$ 2.073,99 10 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Fisioterapeuta CR R$ 2.243,98 20 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Fonoaudióloga(o) CR R$ 2.498,98 20 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 
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Nutricionista  CR R$ 3.491,25 30 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Orientador Educacional  CR R$ 6.129,65 40 h 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Pedagogia) + 02 anos de 
efetivo exercício no 

magistério. 

Professor de Arte CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Artes). 

Professor de Ciências – Ensino 
Fundamental II 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Ciências). 

Professor de Educação Básica I - 
Substituto 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Pedagogia) ou Normal 

Superior. 

Professor de Educação Básica II - 
Substituto 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Pedagogia) com Habilitação 
Específica para Docência nas 
Séries/Anos Finais do Ensino 

Fundamental. 

Professor de Educação Especial CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
com habilitação específica 

em Educação Especial. 

Professor de Educação Física CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Educação Física) + Registro 
no respectivo Conselho de 

Classe. 

Professor de Educação Infantil CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Pedagogia) ou Normal 

Superior. 
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Professor de Ensino Fundamental I CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Pedagogia) ou Normal 

Superior. 

Professor de Geografia – Ensino 
Fundamental II  

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Geografia). 

Professor de História – Ensino 
Fundamental II 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

História). 

Professor de Informática CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Informática). 

Professor de Inglês CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Letras). 

Professor de Língua Portuguesa – 
Ensino Fundamental II 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Letras). 

Professor de Matemática – Ensino 
Fundamental II 

CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Matemática). 

Professor de Música CR 
R$ 23,48 

Hora/Aula 
Até 40 h* 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Música). 

Psicólogo CR R$ 2.498,98 30 h 
Ensino Superior Completo na 
Área de Atuação + Registro 

no Conselho de Classe. 

Psicopedagogo CR R$ 5.571,73 30 h 

Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 

Pedagogia) com Curso de 
Pós-Graduação na Área de 

Psicopedagogia. 

Notas: 

CR: Cadastro Reserva – uma vez que o Processo Seletivo se destina a vagas que vierem a surgir, em caráter 
temporário. 

* A atribuição da carga horária dar-se-á de acordo com as necessidades da Administração Pública, observada, em 
qualquer hipótese, a ordem de classificação. 
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2.2. As vagas e os vencimentos base dos candidatos classificados que vierem a ser convocados 
respeitarão as informações contidas na tabela acima. 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no emprego, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste Edital, 
em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 
1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da contratação; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício do emprego, bem como não apresentar 
deficiência que o incapacite para o exercício das atribuições do emprego, conforme exame 
admissional a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA; 

h) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 
outra condenação incompatível com o emprego; 

i)  estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos exigidos para o emprego, quando for o 
caso, na data da contratação; 

k) cumprir as determinações deste Edital; 

l) não ter sido demitido a bem do serviço público nos âmbitos federal, estadual e municipal; 

m) não estar aposentado pelo serviço de qualquer dos entes federativos ou ser detentor de 
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

2.4. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no item 2.3. No entanto, o emprego somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

2.5. No ato da convocação para contratação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos 
especificados na tabela de empregos e no item 2.3. deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais. 

2.6. O candidato que não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido no item 2.5 deste Capítulo 
perderá o direito à investidura no emprego para o qual foi convocado. 

2.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais 
retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no 
período oportuno descrito neste Capítulo. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo encontrar-se-ão abertas no período de 17 de dezembro de 
2025 até 19 de janeiro de 2026. 

3.2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e/ou do AVANÇASP. 

3.2.1. A prorrogação das inscrições de que trata este item poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.avancasp.org.br. 

3.3. O candidato poderá realizar inscrição para empregos diferentes, desde que os turnos de prova 
sejam distintos.  

3.4. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br e localizar a área destinada ao Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JERIQUARA, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico no período descrito no item 3.1.; 

b) preencher o formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do formulário de inscrição gerará automaticamente o QR Code Pix e/ou o boleto de 
pagamento do valor de inscrição, caso o candidato opte pelo pagamento através do boleto 
bancário, deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio 
eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do cartão 
de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento; 

e) a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e o AVANÇASP não se responsabilizam por 
inscrições que não tenham sido recebidas por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o pagamento do valor da inscrição (boleto bancário ou QR Code Pix) poderá ser efetuado 
até o primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do período das inscrições. O não 
pagamento até esta data, o pagamento posterior ou pagamento em valor menor que o 
estabelecido resultará no cancelamento da inscrição, não cabendo restituição do valor 
pago. 

3.5. O candidato somente poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pelo AVANÇASP ou através do QR Code Pix, que será gerado ao término do 
processo de inscrição. 

3.5.1.  O QR Code Pix (Quick Response Code - Código de Resposta Rápida) é considerado uma 
evolução do Código de Barras e consiste em uma imagem que armazena informações 
relativas à inscrição e ao pagamento. Portanto, não se confunde com transferência simples 
via Pix, de modo que, o primeiro é aceito nos termos deste Edital e o segundo não. 

3.6. O boleto bancário estará disponível na “Área do Candidato” no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição após a 
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição. 

3.7. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário ou gerar novamente o QR Code Pix. 

http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
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3.7.1. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário ou através do QR 
Code Pix e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam no 
cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que 
constatada em valor maior que o estabelecido ou pagamento em duplicidade. 

3.7.2. Eventualmente, os candidatos inscritos, correntistas do Banco emitente, poderão efetuar o 
pagamento do valor da inscrição por meio de débito em conta corrente, sendo válido este 
meio. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento do valor da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

3.7.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto/QR 
Code Pix ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite 
determinado neste Edital. 

3.7.5. A atualização da situação do pagamento poderá levar até 03 (três) dias úteis para a 
compensação de boletos bancários e transações via PIX QR Code. Durante esse período, o 
pagamento estará sujeito a processamento e verificação pelo sistema financeiro, e somente 
após a confirmação da compensação será atualizado o status do pagamento no sistema e 
na “Área do Candidato”. 

3.8. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento do valor da inscrição. 

3.8.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na “Área do Candidato” no endereço 
eletrônico www.avancasp.org.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

3.8.2. Quando do pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais 
e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto/QR 
Code Pix não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido, nem 
tampouco a devolução de valores. 

3.9. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, transferência (exceto a opção de débito em conta prevista no subitem 
3.7.2.) ou depósito em conta corrente, transferência bancária através de chave PIX, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 

3.10. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. Na hipótese de o pagamento não ser efetuado por falta de 
crédito a inscrição não será efetivada, bem como não será concedido novo prazo para pagamento 
após o encerramento do período de inscrições. 

3.10.1. Havendo necessidade, poderá ser solicitado o comprovante definitivo de pagamento, não 
sendo aceito o comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

3.11. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro concurso. 

3.12. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo 
pagamento, não cabendo a devolução de valores já pagos. 

http://www.avancasp.org.br/
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3.13. Os casos de isenção do pagamento do valor da inscrição se submetem, exclusivamente, às hipóteses 
previstas neste Edital.  

3.14. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.  

3.15. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

3.16. O candidato somente deverá efetivar o pagamento do valor da inscrição após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidas neste Edital.  

3.17. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um 
mesmo turno de prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual emprego 
pretende concorrer. Consequentemente, o candidato será considerado ausente para as provas 
relativas aos demais empregos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição de valores pagos.  

3.18. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, razão pela 
qual o candidato deve se certificar de que atende a todos os requisitos e condições previstas neste 
Edital. 

3.19. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando 
solicitado.  

3.20. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma e 
consequente exclusão do candidato. 

3.21. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das 
provas deverá formalizar pedido, por escrito, no momento da Inscrição, a fim de que sejam tomadas 
as providências cabíveis, bem como realizar as demais providências contidas no Capítulo 5 deste 
Edital. 

3.22. Não serão aceitas inscrições por via postal, correio eletrônico (e-mail), mensagens eletrônicas, 
redes sociais ou qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

3.23. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em 
sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a 
seguir: 

3.23.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para 
o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

3.23.2. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

3.23.2.1.  O celular do acompanhante deverá ser desligado e guardado em 
embalagem específica a ser fornecida pelo AVANÇASP, bem como qualquer 
dos objetos indicados na alínea “j” do item 10.20. deste edital, os quais 
deverão permanecer lacrados durante todo o período de aplicação de 
prova. 

3.23.3. Não será disponibilizado, pelo AVANÇASP, responsável para a guarda da criança, e a sua 
ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 
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3.23.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

3.23.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.23.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. As Provas dos empregos indicados abaixo serão realizadas em períodos distintos, possibilitando a 
realização de inscrição para mais de um emprego ao candidato interessado: 

Período 1 (Às 9H00) 

Data: 08/03/2026 

Período 2 (Às 14H00) 

Data: 08/03/2026 

- Assistente Social 

- Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI 

- Cirurgião Dentista 

- Coordenador Educação 
Infantil 

- Enfermeiro Padrão 

- Fisioterapeuta 

- Merendeira 

- Monitor Escolar 

- Motorista (Educação) 

- Operador de Máquinas 

- Orientador Educacional 

- Professor de Ciências – Ensino Fundamental II 

- Professor de Educação Básica I – Substituto 

- Professor de Educação Especial 

- Professor de Educação Infantil  

- Professor de Geografia – Ensino Fundamental II 

- Professor de Língua Portuguesa – Ensino 
Fundamental II 

- Professor de Música 

- Psicopedagogo 

- Agente de Organização 
Escolar 

- Auxiliar de Serviços Gerais 

- Coordenador Educacional 
Pedagógico 

- Educador de Educação 
Infantil 

- Farmacêutico 

- Fonoaudióloga(o) 

- Inspetor de Alunos 

- Motorista  

- Nutricionista 

- Professor de Arte 

- Professor de Educação Básica 
II - Substituto 

- Professor de Educação Física 

- Professor de Ensino Fundamental I 

- Professor de História – Ensino Fundamental II 

- Professor de Informática 

- Professor de Inglês 

- Professor de Matemática – Ensino Fundamental II 

- Psicólogo 

- Técnico de Enfermagem 
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4.2. O candidato poderá realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientificando-
se de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Objetiva no caso de 
as mesmas serem agendadas em horários ou datas distintas. 

4.2.1  Na hipótese de inscrição para mais de um emprego, agendados em horários distintos, fica 
cientificado o candidato de que as provas de cada emprego poderão ocorrer em locais 
distintos, sendo de sua inteira responsabilidade a locomoção e ingresso nos locais de 
aplicação nos horários estabelecidos neste Edital. 

4.3. No caso de Provas serem agendadas para o mesmo dia e horário, o candidato deverá optar pela 
realização de apenas uma delas, ausentando-se das demais, hipótese em que não haverá restituição 
dos valores pagos. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas nos 
termos do disposto no Decreto Federal nº 9.508/2018, é assegurado o direito de inscrição para 
emprego no Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

5.1.2. Das convocações que vierem a ser realizadas durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, vagas, portanto das convocações que vierem a ser realizadas durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) serão destinadas aos candidatos que se 
declararem pessoas nestas condições, desde que apresentem laudo médico (documento 
original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, acompanhada da Declaração disposta no Anexo III. 

5.1.3. O candidato que desejar concorrer nestas condições deverá marcar a opção no formulário 
de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico, juntamente com a 
Declaração (Anexo III), em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por uma análise do AVANÇASP. No caso de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.1.4. O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa 
da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início 
do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for 
o caso; e 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.2. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas. 

5.3. Na Declaração (Anexo III), deverão ser especificadas as necessidades especiais, caso existam, tais 
como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor, intérprete de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA  
PROCESSO SELETIVO 01/2025 

 
 

 

12 
 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), prova em braile, mesa para cadeirante e/ou carteira para obeso, 
sendo que, quando solicitado, o candidato deverá enviar documento comprobatório da referida 
necessidade através da “Área do Candidato”. 

5.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se também de soroban. 

5.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem Prova Especial Ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema.  

5.6. Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, 
mediante solicitação anotada na Declaração (Anexo III). O candidato deverá optar pela utilização 
de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou JAWS ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.6.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software 
mencionados, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.7. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.avancasp.org.br na área deste 
Processo Seletivo, conforme Anexo VI - Cronograma. 

5.7.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao AVANÇASP por meio 
da “Área do Candidato” no endereço eletrônico www.avancasp.org.br. 

5.7.2. Na data estabelecida no Anexo VI - Cronograma serão divulgados no site do AVANÇASP 
(www.avancasp.org.br) as respostas aos recursos interpostos. 

5.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao emprego e também em 
lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 

5.8.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com o 
AVANÇASP por meio do Fale Conosco (e-mail) na “Área do Candidato”, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

5.9. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA. 

5.9.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

5.10. A não observância do disposto neste Capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições. 

5.10.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
certame, em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
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5.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre no 
quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso 
contrário, será eliminado do Processo Seletivo. 

5.12. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a emprego de uma equipe multiprofissional, a avaliação, 
durante o período de estágio probatório, da compatibilidade entre a natureza da deficiência 
apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao emprego para o qual foi nomeado. 

5.13. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao emprego. 

5.14. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

5.15. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação 

5.15.1. O candidato convocado pela lista de classificação de pessoa com deficiência não será 
convocado pela lista geral ou vice-versa, prevalecendo a classificação pela qual for 
convocado primeiro. 

5.16. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

5.17. A inscrição nos termos deste Capítulo, apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

5.18. Os documentos enviados pelo candidato (laudo médico e declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição, não sendo devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese. 

 
6. DO USO DO NOME SOCIAL PARA O CANDIDATO TRAVESTI OU TRANSEXUAL 

6.1. O candidato travesti ou transexual que desejar ser tratado pelo seu nome social (aquele pelo qual 
se identifica e é reconhecido pela sociedade) durante a realização das provas e de qualquer outra 
fase presencial, deverá indicar essa pretensão no momento da inscrição, devendo preencher 
totalmente e corretamente o requerimento de inclusão e uso do Nome Social, conforme modelo 
constante no Anexo IV. 

6.2. O candidato deverá anexar juntamente da Declaração - Anexo IV, foto recente e documento de 
identificação com foto (RG ou CNH), através da “Área do Candidato”. 

6.3. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida nestas condições será divulgada no 
endereço eletrônico www.avancasp.org.br na área deste Processo Seletivo, conforme Anexo VI - 
Cronograma. 

6.4. Não serão considerados documentos encaminhados por postal, correio eletrônico (e-mail), 
mensagens eletrônicas, redes sociais ou qualquer outro meio diferente do descrito neste Capítulo. 

6.5. O candidato que não atender, dentro do prazo estabelecido do período das inscrições, ao disposto 
neste Capítulo, não fará jus ao uso do Nome Social, seja qual for o motivo alegado. 

http://www.avancasp.org.br/
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6.6. O AVANÇASP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA não se responsabilizam por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso 
do previsto em Edital, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 
7. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

7.1.  Às pessoas nas condições descritas neste Capítulo, é facultado o direito de inscrição para emprego 
no Processo Seletivo, com isenção de pagamento, desde que atendidos os requisitos a seguir: 

7.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, chamado de 
CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

7.2. O candidato que desejar se inscrever nestas condições deverá marcar a opção no formulário de 
inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) cópia dos documentos abaixo descritos, em um 
único arquivo, em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição, até o dia 22 de 
dezembro de 2025: 

7.2.1.  O candidato que realizar inscrição para empregos diferentes, deverá optar pela solicitação 
de isenção para apenas um deles. 

7.2.2.  Na hipótese de o candidato solicitar isenção para mais de um emprego conforme previsto 
no item 7.2.1., será considerada apenas a solicitação da primeira inscrição, de modo que as 
solicitações excedentes serão desconsideradas. 

7.2.3. No caso descrito no item 7.1.1: 

a) Cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou 
do documento que comprove o cadastro do candidato no CadÚnico do referido 
Ministério, com a expressa apresentação do NIS; 

b) RG e CPF ou CNH. 

7.3. A qualquer tempo, inclusive no momento da admissão do candidato, o AVANÇASP e/ou a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA poderá solicitar a apresentação dos documentos originais 
ou cópia autenticada em cartório. Comprovada a inexatidão ou inautenticidade dos documentos, o 
candidato estará sujeito a responder pelos Crimes de Falsidade previstos nos artigos 296 a 311 do 
Código Penal. 

7.4. O fato de o candidato solicitar isenção e enviar os documentos descritos neste Capítulo não 
configura a concessão automática da isenção, devendo a documentação ser analisada pelo 
AVANÇASP. No caso de indeferimento, o interessado somente terá sua inscrição efetivada se gerar 
o boleto/ QR Code Pix e efetuar o pagamento, conforme dispõe este Edital. 

7.5. Não serão aceitos documentos enviados via postal, correio eletrônico (e-mail), mensagens 
eletrônicas, redes sociais ou ainda, por qualquer outro meio diferente do descrito neste Capítulo. 

7.6. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato da solicitação de 
isenção, bem como seu envio no período determinado e forma determinados, arcando o candidato 
com as consequências de eventuais erros ou omissões. 

7.7. A relação dos candidatos que tiverem a isenção deferida será divulgada no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na área deste Processo Seletivo, conforme Anexo VI - Cronograma. 

7.7.1. O candidato cujo pedido de isenção for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, 

http://www.avancasp.org.br/
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mediante requerimento dirigido ao AVANÇASP por meio da “Área do Candidato” no 
endereço eletrônico www.avancasp.org.br. 

7.7.2. Na data estabelecida no Anexo VI - Cronograma serão divulgados no site do AVANÇASP 
(www.avancasp.org.br) as respostas aos recursos interpostos. 

7.8. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a data descrita no 
item 7.2. 

7.9.  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos 
no Processo Seletivo. 

7.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento do valor da 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, não terá sua inscrição efetivada no 
Processo Seletivo. 

7.11. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do certame, em qualquer fase deste 
Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

 
8. DAS MEDIDAS PREVENTIVAS CONTRA AS INFECÇÕES RESPIRATÓRIAS AGUDAS (IRAs) 

8.1.  Fica dispensado o uso de máscaras de proteção facial nos locais designados para as provas, sendo 
facultativa sua utilização para os candidatos que assim desejarem. Os candidatos que desejarem 
poderão ainda fazer uso de luva plástica transparente, as quais não serão fornecidas pelo 
AVANÇASP e/ou pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA. 

8.2.  Apenas para o procedimento de identificação, quando exigido pelo fiscal, o candidato deverá retirar 
a máscara, podendo em seguida, colocá-la novamente. Poderá ainda, ser exigido a vistoria da 
máscara e/ou máscara reserva. 

8.3.  Recomenda-se que os candidatos mantenham as medidas preventivas, podendo se munirem de 
álcool em gel (70°) para uso pessoal durante o período de realização da prova; e garrafa e/ou 
utensílio para acondicionamento de água. 

8.4.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e o AVANÇASP poderão adotar medidas preventivas 
adicionais que eventualmente se façam necessárias, respeitando a legislação pertinente e demais 
atos expedidos pelas autoridades competentes. 

8.5.  A qualquer momento poderão ser realizadas novas publicações, inclusive e especialmente quanto 
ao cenário descrito no item anterior, de modo que a aplicação das provas poderá ser alterada ou 
suspensa, sendo de inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento. 

 
9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

9.1.  O Processo Seletivo constará das seguintes fases:  

9.1.1.  Para os empregos de Coordenador Educação Infantil, Coordenador Educacional 
Pedagógico, Educador de Educação Infantil, Orientador Educacional, Professor (Todos) e 
Psicopedagogo:   

a) Prova Objetiva;  

b)  Prova de Títulos. 

9.1.2.  Para os demais empregos:  

a) Prova Objetiva. 
 

http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
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10. DA PROVA OBJETIVA 

10.1. A aplicação da Prova Objetiva está prevista para a data de 08/03/2026, no Município de 
Jeriquara/SP, conforme opção de emprego indicado pelo candidato no Formulário de Inscrição, nos 
seguintes períodos: 

a) Período da manhã: para os empregos do Período 1 do Capítulo 4, a ser realizada às 09h00; 

b) Período da tarde: para os empregos do Período 2 do Capítulo 4, a ser realizada às 14h00; 

Emprego Prova 
Número de 
Questões 

Duração da 
Prova 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Merendeira 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

TOTAL 

20 

20 

40 

3 h 

Motorista (Todos) 

Operador de Máquinas 

Língua Portuguesa 

  Matemática e Raciocínio Lógico 

    Conhecimentos Específicos 

           TOTAL 

10 

10 

20 

40 

3 h 

Agente de Organização Escolar 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - 
ADI 

Inspetor de Alunos 

Monitor Escolar 

Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa  

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Informática  

          Conhecimentos Específicos  

TOTAL 

10 

05 

05 

20 

40 

3 h 

Assistente Social 

Cirurgião Dentista 

Coordenador Educação infantil 

Coordenador Educacional Pedagógico 

Educador de Educação Infantil 

Enfermeiro Padrão 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudióloga(o) 

Nutricionista 

Orientador Educacional 

Professor (todos), exceto Professor de 
Informática 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

TOTAL 

10 

10 

05 

25 

50 

3 h 

Professor de Informática 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

    Conhecimentos Específicos 

          TOTAL 

10 

10 

30 

50 

3 h 

10.2. A Prova Objetiva para todos os empregos tem caráter classificatório, e constará de questões 
objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada uma, sendo que apenas uma será 
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considerada correta. Cada questão poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação e análise, com o intuito de valorizar a 
capacidade de raciocínio, e versará sobre assuntos constantes do Anexo II - Conteúdo Programático. 

10.3. Os portões dos locais de prova serão abertos 1 (uma) hora antes dos horários descritos no item 
10.1., sendo recomendável que o candidato compareça com antecedência. 

10.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no Município de Jeriquara/SP, o AVANÇASP poderá alocá-los em municípios 
próximos ao determinado para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

10.5. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 

10.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 

10.7. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente 
por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no site www.avancasp.org.br. 

10.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local 
divulgados. 

10.9. O candidato ao se inscrever está ciente de que a suspensão ou alteração da data da prova não 
acarretará devolução do valor da inscrição. 

10.10. No caso de observância de irregularidades insanáveis durante a aplicação da prova, o AVANÇASP 
poderá determinar a reaplicação da mesma, ocasião em que não caberá devolução do valor da 
inscrição e/ou reembolso de despesas. 

10.11. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade 
original e com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores 
e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por 
Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. Por motivos 
de segurança do Processo Seletivo, não serão aceitos documentos digitais. 

10.11.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos digitais. 

10.11.1.1. Os documentos digitais não serão aceitos, pois a autenticação 
requer consulta aos sistemas governamentais via internet, o que 
pode comprometer a agilidade, dinâmica, segurança e até mesmo 
a operação do certame, seja por eventual indisponibilidade de 
acesso, seja pelo tempo demandado em virtude do volume de 
candidatos. 

10.11.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

10.11.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
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deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio. 

10.11.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de 
conservação do documento e/ou à própria identificação. 

10.12. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

10.12.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência. 

10.12.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 

10.13. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo   – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, poderá ser solicitado aos 
candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição de frase contida nas instruções da capa 
do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico. 

10.13.1. Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita da 
frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por três vezes. 

10.13.2. Poderá ser excluído do Processo Seletivo   o candidato que se recusar a transcrever 
a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões. 

10.14. Na Prova, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento válido 
para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por 
erro do candidato. 

10.14.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas/digitais, 
prejudicando o desempenho do candidato. 

10.14.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

10.14.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

10.15. O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

10.15.1. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

10.16. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de 
Respostas personalizada. 

10.16.1. O candidato poderá levar consigo o caderno de questões, desde que transcorrido o 
período de 1h00 do início da Prova Objetiva. 
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10.16.2. Após a entrega do caderno de questões e a Folha de Respostas personalizada, o 
candidato deverá se retirar imediatamente do local de prova, não sendo permitido 
a utilização dos banheiros. 

10.17. Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

10.18. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial 
seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de emprego. 

10.19. Motivarão a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova. 

10.19.1. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente 
descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

10.20. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros 
materiais não permitidos; 

g) estiver portando armas no ambiente de provas, salvo se possuir o respectivo porte nos 
termos da Lei Federal nº 10.826/2003; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou 
similar; 

j) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação tais como: telefone celular, tablets ou outros equipamentos similares; 

k) estiver fazendo uso de protetor auricular, fones de ouvido ou; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

10.21. O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua contratação, ainda que os sinais de alarme estejam nos 
modos de vibração e silencioso. 

10.21.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos 
objetos indicados na alínea “j” do item 10.20, deste Capítulo. 

10.21.2. Caso seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados na alínea “j” 
do item 10.20, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em 
embalagem específica a ser fornecida pelo AVANÇASP exclusivamente para tal fim, 
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devendo a embalagem lacrada permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda 
a aplicação da prova, sob pena de ser excluído. 

10.21.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

10.22. Poderá ser excluído do Processo Seletivo, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu 
bolso ou bolsa/mochila os objetos indicados na alínea “j”, item 10.20, deste Capítulo, após o 
procedimento estabelecido no subitem 10.21.2, deste Capítulo. 

10.23. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, óculos escuros, protetores auriculares, fones de ouvido, serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

10.23.1. O AVANÇASP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

10.24. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o AVANÇASP procederá 
à inclusão do candidato, mediante a apresentação de comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico. 

10.24.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo AVANÇASP, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o 
intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

10.24.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

10.25. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de 
metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de 
prova. 

10.26. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o malote de 
provas mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos nos locais de realização das 
provas. 

10.27. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão, o Fiscal de sala, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) estabelecer, se a ocorrência verificar-se após o início da prova e após ouvido o Coordenador 
do local, prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 

10.28. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 
acompanhar o tempo de prova, sendo que na impossibilidade de sua disponibilização, o Fiscal 
responsável pela sala informará os candidatos periodicamente do horário. 

10.29. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

10.30. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
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10.31. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

10.32. Os candidatos não receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Processo 
Seletivo. 

  
11. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

11.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões da Prova Objetiva. 

11.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na Prova Objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.2.1. No caso de anulação de questão(ões) na Prova Objetiva, a pontuação correspondente não 
será atribuída novamente ao candidato que, no resultado preliminar, já havia computado 
o acerto. 

11.3. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico da Folha de Respostas 
do candidato que calculará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com a quantidade de questões, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / Q) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

Q = Quantidade de questões da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

11.4. Para todos os empregos a Prova Objetiva será de caráter classificatório (não eliminatório), de 
modo que os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação, inexistindo 
pontuação mínima para classificação. 
 

12. DA PROVA DE TÍTULOS  

12.1. Os candidatos aos empregos de Coordenador Educação Infantil, Coordenador Educacional 
Pedagógico, Educador de Educação Infantil, Orientador Educacional, Professor (Todos) e 
Psicopedagogo, que possuírem título na forma deste Capítulo deverão enviar os documentos 
comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos a 
seguir. 

12.1.1. Para envio do título, após realizada a inscrição, o candidato deverá acessar a “Área do 
Candidato” no endereço eletrônico www.avancasp.org.br e enviar/anexar digitalmente 
(upload) o título, juntamente com o Anexo V - Formulário de Entrega de Título (preenchido 
e assinado), em campo próprio disponibilizado no sistema, até no máximo 1 (um) dia útil 
após o encerramento das inscrições. 

12.1.2. A qualquer tempo, especialmente no momento da admissão do candidato, o AVANÇASP 
e/ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA poderá solicitar a apresentação do título 
original ou cópia autenticada em cartório. Comprovada a inexatidão ou inautenticidade dos 
documentos, o candidato estará sujeito a responder pelos Crimes de Falsidade previstos 
nos artigos 296 a 311 do Código Penal. 

12.2. Ainda que o candidato possua diversos títulos, o mesmo deverá apresentar apenas 01 (um), aquele 
correspondente a maior pontuação, de acordo com o seguinte critério: 

http://www.avancasp.org.br/
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Título Pontos 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação “lato sensu” em nível de especialização, na 
área de Atuação, acompanhado do histórico escolar, nos moldes das resoluções do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) à época de realização do curso. 

2,0 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado, na área de Atuação, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

3,5 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado, na área de Atuação, acompanhado do 
Histórico Escolar. 

5,0 

12.3. A pontuação total atribuída ao quesito não será superior a 05 (cinco) pontos. 

12.4. Na hipótese de o candidato enviar mais títulos que o previsto no item 12.2., os excedentes serão 
desconsiderados. 

12.5. Os candidatos ao emprego especificado somente terão seu título pontuado se o mesmo atender a 
todos os critérios discriminados neste Capítulo. 

12.5.1. O título de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado deve ser correlato à área de atuação 
e guardar estreito vínculo de ordem programática com a natureza da atividade inerente ao 
trabalho que o candidato irá realizar. 

12.6. Somente será analisado o título relacionado na respectiva Tabela deste Capítulo e que for enviado 
conforme todas as regras aqui estabelecidas e, sobretudo, de acordo com as instruções abaixo: 

a) O certificado referente ao curso de Especialização deverá ter carga horária mínima de 360 
horas e estar integralmente concluído. Somente serão aferidos quando oriundos de 
Instituição de Ensino Superior pública ou particular devidamente reconhecida pelo MEC e 
expedidos de acordo com as normas do Conselho Nacional da Educação; 

b) Somente serão válidos, para efeito de contagem dos títulos de mestre e/ou doutor, aqueles 
que, além de concluídos, forem reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC, observadas as normas da validade; 

c) A comprovação de conclusão do Mestrado e/ou Doutorado deverá ser feita por meio de 
cópia legível do Diploma ou de Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar 
ou da ata da defesa de tese;  

d) O documento comprobatório de conclusão do curso deverá estar devidamente assinado, 
constando a carga horária e data de realização do curso e deverá conter o conteúdo 
programático; 

e) Documentos relativos a cursos realizados no exterior somente serão considerados se 
estiverem traduzidos para o português por tradutor oficial e se atenderem à legislação 
nacional aplicável ao reconhecimento de cada curso. 

12.7. Não serão pontuados, sob qualquer pretexto, os títulos enviados fora do período estabelecido neste 
Edital. 

12.8. Os candidatos que não apresentarem títulos, serão classificados apenas pela pontuação obtida na 
Prova Objetiva. 
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12.9. Não serão aceitos títulos entregues via postal, correio eletrônico (e-mail), mensagens eletrônicas, 
redes sociais ou qualquer outro meio diferente do descrito neste Capítulo.  

12.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato de entrega dos 
títulos, bem como seu envio no período determinado, arcando o candidato com as consequências 
de eventuais erros ou omissões. 

12.11. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá 
ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

12.12. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste Capítulo, serão 
analisados pela AVANÇASP e terão a publicação de sua pontuação realizada simultaneamente com 
a divulgação da pontuação da Prova Objetiva no endereço www.avancasp.org.br.  

12.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA poderá solicitar, no ato da contratação, a apresentação 
dos documentos originais para verificação da autenticidade dos documentos enviados para a Prova 
de Títulos deste Processo Seletivo. 

12.14. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato, além de ser excluído deste certame, estará sujeito a responder por falsidade 
de acordo com o disposto no item 12.1.2. deste Edital. 

12.15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do certame. 

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO 

13.1. Para os empregos de Coordenador Educação Infantil, Coordenador Educacional Pedagógico, 
Educador de Educação Infantil, Orientador Educacional, Professor (Todos) e Psicopedagogo a 
Pontuação Final equivalerá a até 105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações 
obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Prova de Títulos (05 pontos). 

13.2. Para os demais empregos a Pontuação Final equivalerá a até 100 (cem) pontos, referente a 
pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 

13.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
inclusive os deficientes, e outra contendo a relação apenas dos candidatos deficientes. 

13.4. O resultado e a classificação preliminar do Processo Seletivo contendo a Nota Final dos candidatos 
será disponibilizado no endereço eletrônico www.avancasp.org.br, na área específica deste 
Processo Seletivo, sendo que após o prazo recursal será divulgado o resultado e a classificação 
definitiva. 

13.5. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada até a data da inscrição; 

b) maior pontuação na Prova de Títulos; 

c) maior pontuação na Prova Objetiva; 

d) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

e) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

f) maior pontuação na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico; 

http://www.avancasp.org.br/
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g) maior pontuação na Prova de Noções de Informática; 

h) o candidato com maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Será admitido recurso quanto: 

a)  ao indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da inscrição; 

b)  ao indeferimento da condição de candidato com deficiência, solicitação especial e/ou uso do 
nome social; 

c)  às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

d)  resultado preliminar da Prova Objetiva; 

e) à pontuação da Prova de Títulos; 

f) ao resultado final preliminar. 

14.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que 
lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 

14.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

14.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

14.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 14.1. deste Capítulo deverão ser realizados, 
exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item 14.2. 

14.3.1. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado neste Capítulo. 

14.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do AVANÇASP 
(www.avancasp.org.br), de acordo com as instruções constantes na “Área do Candidato” na página 
do Processo Seletivo. 

14.4.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site do AVANÇASP. 

14.4.2. O AVANÇASP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

14.6. Não serão aceitos recursos interpostos via postal, correio eletrônico (e-mail), mensagens 
eletrônicas, redes sociais ou qualquer outro meio que não seja o especificado neste Capítulo. 

14.7. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que realizaram 
prova, no período recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 

14.8. A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na “Área do Candidato”, em data e horário a serem oportunamente 
divulgados. 

http://www.avancasp.org.br/
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14.9. A Banca Examinadora do AVANÇASP constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

14.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

14.11. Na ocorrência do disposto no item anterior e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a classificação/desclassificação ou a reordenação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima 
exigida para a prova. 

14.12. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos; 

e) cujo teor já tenha sido analisado em recurso anterior; 

f) encaminhados por via postal, correio eletrônico (e-mail), mensagens eletrônicas, redes 
sociais ou qualquer outra forma não prevista neste Capítulo. 

14.13. No espaço reservado às razões do recurso fica vedada qualquer identificação do candidato (nome 
do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

14.14. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 14.1. deste 
Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

14.15. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais 
candidatos quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na área deste Processo Seletivo. 

 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JERIQUARA. 

15.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados 
obedecendo à ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital. 

15.3. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 
médicos admissionais e avaliações psicológicas, se o caso, além de apresentação de documentação 
pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA, 
reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 

15.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações 
oficiais. 

15.4.1. Os atos oficiais, na ocasião das convocações, serão publicados pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JERIQUARA, devendo ser de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
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das publicações feitas, inclusive no tocante aos prazos, datas, locais e horários que 
porventura possam estar contidos nos referidos atos. 

15.5. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA, os seguintes 
documentos originais: 

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b)  CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de identidade; 

e) Certidão de Nascimento; 

f) Se casado, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo, 
apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

h) Declaração de Bens atualizada; 

i) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 

l) Diploma ou certificado/certidão de conclusão, correspondente a escolaridade pertinente 
ao emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por instituição reconhecida pelo 
Ministério de Educação; 

m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

o) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado do São Paulo e do 
Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de Distribuição 
de Feitos nas Justiças Estadual, Federal e Militar; 

p) Comprovante de tipo sanguíneo; e 

q) Fotos 3X4. 

15.6. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA poderá solicitar outros 
documentos complementares. 

15.7. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos, ou que deixar 
de apresentar a documentação solicitada, será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e a contratação do candidato subsequente imediatamente classificado. 

15.8. O servidor contratado mediante Processo Seletivo fará jus aos benefícios estabelecidos na 
legislação vigente. 

15.9. O candidato, no ato da admissão, assinará declaração que não acumula função pública proibida 
pela Constituição Federal do Brasil. 

15.10. O candidato contratado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais 
do emprego ou relativas à formação/experiência específica, conforme normas do Município. 

15.11. Não será contratado o candidato classificado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 
ou inexata, ou que não possuir, na data da contratação, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 
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15.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Processo Seletivo. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

16.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

16.3. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JERIQUARA. 

16.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA poderá homologar por atos diferentes e em épocas 
distintas o resultado final dos empregos deste Processo Seletivo. 

16.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA reserva-se o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

16.6. Os atos relativos ao presente Processo Seletivo, editais, convocações, avisos e resultados serão 
disponibilizados no site do AVANÇASP no endereço eletrônico www.avancasp.org.br. 

16.7. As publicações dos atos relativos ao provimento de empregos após a homologação do Processo 
Seletivo serão de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA. 

16.8. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo   
é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Processo Seletivo. 

16.9. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br. 

16.10. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de, quando for contratado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

16.10.1. Havendo necessidade de atualização de dados cadastrais, o candidato poderá fazê-
lo através da "Área do Candidato", até a Homologação deste Processo Seletivo. 
Sendo que, a partir da data de homologação do certame, o candidato deverá fazê-
lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA. 

16.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e o AVANÇASP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) endereço residencial errado ou não atualizado; 

c) endereço de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação 
errônea de endereço por parte do candidato; 

http://www.avancasp.org.br/
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e) correspondência recebida por terceiros. 

16.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação.  

16.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16.12 deste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o 
artigo 299 do Código Penal. 

16.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

16.14. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, à sua apresentação para 
contratação e exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do 
próprio candidato. 

16.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e o AVANÇASP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

16.16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 

16.17. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA e pelo AVANÇASP, no que a 
cada um couber. 

 
 

Jeriquara, 17 de dezembro de 2025. 
 

ELAINE PINHEIRO 

Prefeita 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS EMPREGOS 
 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

Participar da execução da proposta pedagógica da escola; Desenvolver atividades no âmbito da organização escolar, 
assim entendidas como suporte às ações da secretaria da escola, bem como o atendimento efetivo à comunidade 
escolar, de acordo com as necessidades de sua unidade; Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos 
materiais e equipamentos; Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; Informar à equipe diretora sobre as 
condutas dos alunos; Colaborar no atendimento ao público, inclusive encaminhando pais e munícipes à secretaria 
da escola e outras atividades correlatas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Administrar e prestar diretamente serviços promocionais a indivíduos, grupos, comunidade; Implementar 
condições favoráveis à promoção humana nos sistemas sociais de comunicações e de instituições; Ativar a 
comunicação entre grupos, organizações e comunidades e destes com os órgãos da administração pública; Elaborar 
e executar pesquisas sociais operacionais; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e 
projetos na área de Serviço Social; realizar perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a 
matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e 
realizar serviços técnicos de Serviço Social, como atendimento da população, utilizando-se de instrumentos técnico-
operativos próprios da profissão, realizar visitas domiciliares requisitadas para estudo social e atendimento aos 
assistidos e outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI 

O Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI), também conhecido como Auxiliar de Educação Infantil, desempenha 
um papel de cuidado, assistência e colaboração pedagógica direta com o professor regente, atuando 
principalmente em creches e pré-escolas. Seu foco é garantir o bem-estar físico, emocional e social das crianças, 
além de apoiar as atividades de desenvolvimento e aprendizado. Cuidados e Assistência Básica. - Higiene Pessoal: 
Realizar e supervisionar a higiene das crianças, incluindo a troca de fraldas, o auxílio no uso do sanitário e a 
higienização das mãos antes e depois das refeições e atividades. - Alimentação: Servir e acompanhar as refeições e 
lanches, auxiliando as crianças menores e incentivando hábitos alimentares saudáveis e a autonomia no ato de se 
alimentar. - Sono e Repouso: Organizar e supervisionar os momentos de repouso e sono, garantindo um ambiente 
tranquilo e seguro para as crianças. - Saúde e Segurança: Zelar pela segurança das crianças em todos os espaços 
(sala de aula, pátio, refeitório), observando e comunicando imediatamente ao professor ou à direção qualquer 
alteração no estado de saúde ou acidentes. Apoio Pedagógico e de Rotina. - Colaboração com o Professor: Atuar 
em estreita parceria com o professor regente no planejamento e na execução das atividades pedagógicas e lúdicas 
diárias. - Organização da Sala: Preparar e organizar o ambiente da sala de aula e os materiais didáticos antes, 
durante e após as atividades (brinquedos, livros, materiais de arte, etc.). - Estímulo ao Desenvolvimento: Participar 
da mediação das interações entre as crianças, incentivando o desenvolvimento da linguagem, da coordenação 
motora e das habilidades sociais. - Rotinas: Auxiliar na organização da rotina diária da turma, garantindo a transição 
adequada entre as atividades (Ex: do pátio para a sala, da atividade para o lanche). Relação com a Comunidade 
Escolar. - Comunicação com a Família: Receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis, repassando 
informações essenciais sobre a rotina diária, alimentação, sono e eventuais ocorrências. - Participação em 
Reuniões: Participar das reuniões pedagógicas e de formação continuada, quando convocado, para alinhar as 
práticas de cuidado e educação com o projeto da escola. - Zelo e Conservação: Contribuir para a conservação e 
limpeza dos brinquedos, materiais e do espaço físico da sala de aula e demais áreas utilizadas pelas crianças. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros próprios municipais, 
serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; Verificar a existência de material de limpeza e 
outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando 
for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para atender as 
necessidades do setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas 
dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência; Executar serviços de limpeza e/ou 
manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação 
e higiene; Preparar e servir café, chá, sucos, águas e lanches rápidos, para atender os funcionários e os visitantes 
da prefeitura; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 

Realizar exame clínico com a fina idade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; 
Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 
96 - e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); Assegurar a integra idade do tratamento no âmbito da 
atenção básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais 
complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de 
assistência integral, aliando a atuação clínica á de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com piano de prioridades locais; Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e 
prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere 
às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Registrar na Ficha D - Saúde Bucal, do Sistema de Informação da 
Atenção Básica - Siab - todos os procedimentos realizados; 
 
COORDENADOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Coordenar as atividades realizadas na escola e efetuar o acompanhamento conforme orientações recebidas dos 
superiores hierárquicos. Orientar o cumprimento das atribuições e do horário dos professores e servidores lotados 
no estabelecimento; Controlar a frequência diária dos senadores, zelando pela substituição das faltas ocorridas; 
Selecionar e utilizar mecanismos para o controle da entrada e saída dos alunos; Atender com cortesia, aos pais e 
alunos, encaminhando-os à direção da escola, quando for o caso;  Zelar pelo cumprimento das normas e orientações 
emanadas da Direção da Escola e da DME; Elaborar o cardápio da merenda escolar em conformidade com a 
orientação recebida; Listar semanalmente os gêneros alimentícios necessários encaminhando-os à Direção/DWE; 
Supervisionar a preparação e a distribuição da merenda escolar e efetuar o controle diário do gasto dos gêneros 
alimentícios; Supervisionar a limpeza geral da escola, salas de aula, pátio, copinha, banheiros e mobiliário; Zelar 
pelo uso diário do uniforme; Atender aos professores no que se refere a materiais didáticos, xerox e outros 
necessários ao desenvolvimento do planejamento; Assistir aos encontros e reuniões promovidas por instâncias 
superiores; Acompanhar o processo educacional desenvolvido pela escola; Receber e repassar aos professores 
orientações recebidas da chefia imediata; Informar irregularidades à sua chefia imediata; Propor com distinção, 
ética e cortesia adotando postura profissional no exercício de sua função; Executar outras atividades correlatas que 
lhe forem atribuídas. 
 
COORDENADOR EDUCACIONAL PEDAGÓGICO 

Liderar a Formação de Professores: Planejar, organizar e executar encontros de estudo, oficinas e grupos de 
trabalho (HTPC ou reuniões pedagógicas) com os docentes, focando em metodologias ativas, currículo e avaliação; 
- Acompanhamento em Sala de Aula (Mentoria): Realizar observações sistemáticas das práticas pedagógicas dos 
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professores em sala de aula, oferecendo feedback construtivo e individualizado para o aprimoramento contínuo; 
Incentivar a Pesquisa: Promover a reflexão crítica sobre a própria prática e incentivar a pesquisa e a busca por novas 
referências teóricas e metodológicas; - Implementação Curricular: Assegurar a correta e efetiva implementação do 
currículo municipal/nacional (BNCC) em todas as séries e disciplinas, adaptando-o à realidade local; - Organização 
do Trabalho Pedagógico (OTP): Orientar os professores na elaboração dos planos de aula, projetos interdisciplinares 
e sequências didáticas, garantindo a coerência e a progressão dos conteúdos; - Avaliação do Processo Ensino-
Aprendizagem: Analisar os resultados das avaliações internas e externas (como IDEB e SARESP, se aplicável ao 
município) para identificar as necessidades de aprendizagem dos alunos e propor planos de intervenção; - 
Identificação de Dificuldades: Coordenar ações para identificar alunos com dificuldades de aprendizagem ou 
necessidades educacionais especiais (NEE); - Articulação da Inclusão: Orientar os professores sobre estratégias de 
diferenciação curricular e inclusão, acompanhando o trabalho desenvolvido nas Salas de Recursos Multifuncionais 
(SRM), se houver; - Plano de Intervenção Pedagógica (PIP): Colaborar na elaboração e execução de planos de 
intervenção para recuperação e reforço escolar; - Ligação entre Escola e Família: Atuar como mediador nas relações 
entre pais/responsáveis e professores, promovendo encontros e palestras com foco em temas pedagógicos e de 
desenvolvimento infantil/juvenil; - Integração com a Gestão: Trabalhar em estreita colaboração com o Diretor da 
Escola na tomada de decisões pedagógicas, na gestão de conflitos e na articulação dos recursos didáticos; - 
Representação: Representar a escola em reuniões e formações promovidas pela Secretaria Municipal de Educação; 
- Auxiliar na parte administrativa relacionada ao fluxo pedagógico; - organização de horários de aula e substituições 
de professores.; - Gerenciamento e controle de materiais didáticos e acervo bibliográfico; - Registro e manutenção 
de documentos pedagógicos (diários, relatórios de aluno e projetos); - O Coordenador Pedagógico é, portanto, o 
principal agente de transformação da prática docente, atuando como um facilitador e um líder educacional dentro 
do ambiente escolar. 
         
EDUCADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

O Educador de Educação Infantil, termo frequentemente usado para designar o Professor da Educação Infantil 
(creche e pré-escola), tem a função primordial de promover o desenvolvimento integral da criança de zero a cinco 
anos, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social. Suas atribuições centrais estão pautadas nos 
eixos da interação e da brincadeira, conforme as diretrizes curriculares nacionais. Planejamento e Organização 
Pedagógica. - Elaborar o Planejamento: Elaborar o planejamento diário, semanal e anual das atividades, alinhando-
o ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da instituição e aos Campos de Experiência da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). - Organização do Ambiente: Organizar e preparar os espaços (sala, pátio, refeitório) e os 
materiais didáticos de forma a serem seguros, acolhedores e estimulantes, promovendo a autonomia das crianças. 
- Registro e Documentação: Realizar o registro sistemático das vivências, observações e processos de 
desenvolvimento de cada criança (por meio de relatórios, portfólios e diários de bordo), utilizando-os como base 
para a reavaliação e o planejamento. Condução das Práticas Educativas. - Mediador do Conhecimento: Atuar como 
mediador nas interações e nas brincadeiras, garantindo que as crianças aprendam por experimentação, descoberta 
e resolução de problemas dentro de um ambiente lúdico. - Desenvolvimento Integral: Promover atividades que 
explorem as diferentes linguagens da criança, como: - Linguagem Oral e Escrita: Contação de histórias, rodas de 
conversa e incentivo ao contato com a escrita. - Artes e Música: Atividades de expressão corporal, visual e musical. 
- Matemática e Natureza: Exploração de noções de quantidade, espaço, tempo e contato com o meio ambiente. - 
Promoção da Autonomia: Incentivar a criança a desenvolver autonomia nos cuidados pessoais (alimentação, 
higiene) e na organização do ambiente, respeitando seu ritmo individual. Cuidado, Saúde e Relação com a Família. 
Cuidados Essenciais: Colaborar e supervisionar os momentos de alimentação, repouso e higiene, garantindo a saúde 
e o bem-estar físico e emocional das crianças. - Segurança: Zelar pela segurança das crianças em todos os momentos 
e espaços da instituição. - Comunicação com a Família: Manter uma comunicação transparente e constante com os 
pais e responsáveis, informando sobre o desenvolvimento da criança e solicitando a parceria na continuidade do 
processo educativo. - Participação Colaborativa: Participar das reuniões pedagógicas e de formação continuada, 
contribuindo para a construção coletiva do projeto educativo da instituição. 
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ENFERMEIRO PADRÃO 

Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de Saúde Pública e/ou unidade de 
enfermagem; organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; elaborar e atualizar manual 
de enfermagem (normas, rotinas e procedimentos) visando a melhoria da assistência de enfermagem; definir e 
avaliar a previsão e distribuição dos recursos humanos, materiais e custos necessários à assistência de enfermagem; 
realizar consultoria, auditoria e emissão de pareceres técnico administrativos sobre matéria de enfermagem; 
aplicar o processo de enfermagem individual e comunitário seguindo os passos da consulta de enfermagem; 
planejar e executar os cuidados diretos de enfermagem ao usuário em estado grave, que exijam conhecimentos 
científicos adequados à capacidade de tomar decisões imediatas; realizar avaliação da complexidade das atividades 
de enfermagem, delegando-as sob sua supervisão; elaborar e executar programas de formação e desenvolvimento 
de pessoal de enfermagem, bem como, a sua avaliação no setor e unidade; participar na elaboração de normas, 
medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante à 
assistência de enfermagem e na infecção hospitalar; participar no planejamento, execução, supervisão e avaliação 
de programação de saúde e planos assistenciais, atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos de alto risco, além da família e comunidade; desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde 
e de enfermagem que resultem no desenvolvimento da tecnologia apropriada à assistência de saúde; colaborar na 
elaboração e oficialização do sistema de referência e contra referência no atendimento à saúde da população; 
controlar e distribuir medicamentos controlados; prestar assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao 
recém-nascido; registrar todos os procedimentos e condutas de enfermagem; realizar atividades educativas; 
executar atendimentos de emergência tanto na Unidade Básica como no SAMU, executar outras atividades 
correlatas ao cargo. 
 
FARMACÊUTICO 

Planejar, organizar e supervisionar as atividades na farmácia da UBS de acordo com as características da Unidade, 
o exercício padrão da profissão e a legislação vigente; colaborar com o corpo clínico informando sobre 
medicamentos, sugerindo similares para medicação em falta, opinando sobre suas vantagens ou desvantagens; 
colaborar com o Serviço de Enfermagem no desempenho adequado de suas funções, promovendo reuniões 
periódicas, com a finalidade de estabelecer metas de trabalho, objetivando melhor atendimento ao paciente; 
opinar pela quantidade e qualidade dos medicamentos que devem permanecer em estoque; manter estoque de 
medicamentos imprescindíveis ao atendimento imediato; verificar e assinar o registro do receituário médico, 
mapas mensais, trimestrais e anuais relacionados a entorpecentes e produtos que determinem dependência física 
e/ou psíquica de acordo com a legislação vigente; verificar e aprovar a escala de serviço, plantões e férias; informar 
papéis e processos e executar outras atividades correlatas à profissão. 
 
FISIOTERAPEUTA 

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, utilizando metodologia e 
técnicas fisioterapêuticas com a finalidade de apresentar e detectar as alterações, considerando os diversos graus 
de normalidade para os de anormalidade; executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis 
hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuação. Promover atendimento individual a pacientes 
submetidos aos seus cuidados, compreendendo as seguintes atividades: realizar exames clínicos, fazer 
diagnósticos, prescrever tratamentos; cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor; realizar 
outras tarefas próprias da profissão, inclusive administrativas; realizar outras atividades correlatas com o exercício 
da profissão. Profissional deve estar capacitado à atuação generalista e visão crítica de saúde, interagindo com 
equipe multiprofissional e interdisciplinar, conservando, desenvolvendo e restaurando a capacidade físico-
funcional do indivíduo. A partir do diagnóstico fisioterapêutico, o profissional planeja e estabelece as etapas de 
ação e ou tratamento; seleciona, qualifica e quantifica os recursos físicos necessários a sua atuação em saúde. 
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FONOAUDIÓLOGA(O) 

Emitir laudo fonoaudiólogo; emitir pareceres relacionados a comunicação oral e escrita, voz e audição; planejar, 
elaborar, implantar e executar programas de educação e saúde relacionados a prevenção da voz e audição; solicitar 
exames e avaliações complementares a quaisquer profissionais da área de saúde, que auxiliem no diagnóstico e na 
evolução do tratamento fonoaudiólogo; realizar avaliação da linguagem individual para diagnóstico de 
comprometimento na linguagem ao nível de funções básicas; atendimento em grupo e individual para exercícios 
fonoaudiólogos específicos; orientação aos professores no trato com os escolares na sala de aula; atividades com 
crianças escolares e com distúrbios na comunicação oral; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 

Zelar pelo bom funcionamento de escolas e demais instituições de ensino municipais; Zelar pela segurança dos 
alunos das escolas e instituições de ensino municipais; Monitorar entrada e saída dos alunos; Acompanhar a 
movimentação durante os intervalos de aulas; Fazer o patrulhamento nos corredores e dependências das unidades 
de ensino, para garantir que todos os alunos assistam às aulas e para coibir a entrada de estranhos; Zelar pela 
integridade física de alunos; Auxiliar em eventos promovidos pelas escolas com finalidades educativas tais quais 
gincanas, feiras, entre outros; Realizar pequenas tarefas de manutenção de emergências quando necessário; 
Transmitir recados internos entre os funcionários; Contatar familiares de alunos e funcionários das escolas em casos 
de necessidade; Prestar atendimentos de urgência a alunos e funcionários e encaminhá-los aos órgãos e 
profissionais competentes; Controlar a movimentação dos alunos no recinto da Escola e em suas imediações, 
orientando-os quanto a normas de comportamento; Informar a direção da Escola ou a outros especialistas sobre a 
conduta dos alunos e comunicar as ocorrências; Colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da 
administração da Escola; Atender aos professores, em aula, na solicitação de material escolar e nos problemas 
disciplinares ou de assistência aos alunos; Colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da Escola 
e trabalhos curriculares complementares de classe; Providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade 
ou acidente; Dar suporte em sala de aula na ausência do professor; Realizar outras atividades correlatas ao cargo, 
quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
MERENDEIRA 

Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas 
e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada 
prato e para atender ao programa alimentar da unidade; Receber ou recolher louças, talheres e utensílios 
empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; 
Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; Receber e 
armazenar os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a 
adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda; Solicitar a reposição dos 
gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades para 
suprir a demanda; Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 
aspecto das mesmas; Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração 
de relatórios; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
MONITOR ESCOLAR 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 
Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao 
risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e 
depois do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os 
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alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e 
do desembarque; Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; Conferir se todos os alunos 
frequentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; 
Executar tarefas afins; Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 
transporte de alunos; Zelar pelo bom funcionamento de escolas e demais instituições de ensino municipais; Zelar 
pela segurança dos alunos das escolas e instituições de ensino municipais; Monitorar entrada e saída dos alunos; 
Acompanhar a movimentação durante os intervalos de aulas; Fazer o patrulhamento nos corredores e 
dependências das unidades de ensino, para garantir que todos os alunos assistam às aulas e para coibir a entrada 
de estranhos; Zelar pela integridade física de alunos; Auxiliar em eventos promovidos pelas escolas com finalidades 
educativos tais quais gincanas, feiras, entre outros; Realizar pequenas tarefas de manutenção de emergências 
quando necessário; Transmitir recados internos entre os funcionários; Contatar familiares de alunos e funcionários 
das escolas em casos de necessidade; Prestar atendimentos de urgência a alunos e funcionários e encaminhá-los 
aos órgãos e profissionais competentes; Controlar a movimentação dos alunos no recinto da escola e em suas 
imediações, orientando-os quanto a normas de comportamento; Informar a direção da escola ou a outros 
especialistas sobre a conduta dos alunos e comunicar as ocorrências; Colaborar na divulgação de avisos e instruções 
de interesse da administração da escola; Atender aos professores, em aula, na solicitação de material escolar e nos 
problemas disciplinares ou de assistência aos alunos; Colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais 
da escola e trabalhos curriculares complementares de classe; providenciar atendimento aos alunos em caso de 
enfermidade ou acidente; Dar suporte em sala de aula na ausência do professor; Ser pontual e assíduo, ter postura 
ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos 
alunos; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA (TODOS) 

Dirigir veículos motorizados para transporte de pessoas ou cargas; Cuidar da limpeza, conservação e manutenção 
dos veículos e fazer-lhes pequenos reparos quando da sua utilização; Preencher fichas de controle; Comunicar seu 
superior hierárquico sobre qualquer necessidade de manutenção percebida nos veículos; Conduzir os veículos com 
segurança, respeitando as leis do trânsito; Cumprir o regulamento, normas, rotinas em vigor; Realizar outras tarefas 
de acordo com as Atribuições próprias da respectiva função, inclusive administrativas e atividades correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 
 
NUTRICIONISTA 

Verificar e analisar a qualidade, o estado de conservação e prazo de validade dos produtos alimentícios adquiridos; 
atender como consultor sobre problemas referentes a alimentação e serviços de nutrição; planejar e organizar, 
assessorar e avaliar a distribuição de alimentação nas unidades escolares; elaborar cardápios e relacionar os 
gêneros alimentícios a serem comprados, que supram as calorias e proteínas diárias exigidas; promover a educação 
alimentar, visando incutir bens básicos; manter escrito entrosamento com as equipes de saúde pública; realizar 
pesquisas para testar o valor nutritivo dos alimentos distribuídos; participar e promover pesquisas sobre o estado 
nutricional da população estudantil; organizar e promover cursos de aperfeiçoamento ao pessoal ligado à merenda 
escolar; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Operar máquinas rodoviárias para executar trabalhos de construção, de melhoramento, de restauração, de 
conservação e de sinalização de estradas; operar máquinas pesadas como trator, retroescavadeira, trator de 
esteira, motoniveladora, trator agrícola, pá mecânica; grade, arado e roçadeira mecanizada acoplada ao trator 
agrícola; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. Verificar 
periodicamente o nível de óleo, de água e a quantidade de combustível da máquina, efetuando o abastecimento 
quando necessário. Comunicar ao superior imediato a necessidade de lubrificação ou reparos da máquina. Observar 
e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. 
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ORIENTADOR EDUCACIONAL 

Prestar assistência aos educandos dialogando, aconselhando e auxiliando-os na busca de alternativas para a solução 
de seus problemas pessoais, possibilitando-lhes o desenvolvimento intelectual, a formação de sua personalidade 
visando o seu ajustamento ao meio social onde vivem, como cidadãos conscientes e responsáveis. Colaborar na 
fase de elaboração das propostas pedagógicas das escolas, opinando sobre suas, implicações no processo de 
orientação educacional, a fim de contribuir para o planejamento eficaz do sistema municipal de ensino. Aplicar 
processos para a caracterização da clientela escolar, utilizando testes pedagógicos e outras técnicas especiais como 
observação, questionários, cartas e entrevistas com alunos, sua família e professores para obter um perfil de cada 
educando e sua conduta no meio em que vive; Orientar sobre a organização do cadastro sobre os alunos, reunindo 
informações de caráter físico, psicológico, escolar, socioeconômico e outras, para facilitar a identificação de 
aptidões, interesses e comportamento de cada aluno, com vistas à resolução de seus problemas. Coordenar o 
processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos alunos, elaborando planos de estado, orientando-os 
sobre o uso dos recursos pedagógicos existentes na escola e da Biblioteca, estimulando-as no exercício das 
atividades recreativas e desportivas como meio de aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; 
Auxiliar na solução dos problemas individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida ou 
encaminhando-os a especialistas, nos casos que exigirem atendimento especializado; Realizar estudos e pesquisas 
relacionados ao seu campo de trabalho. Assessorar a DME no que se refere à sua área de atuação e apresentar 
relatórios das atividades realizadas e resultados alcançados; participar de reuniões promovidas pela direção da 
escola e opinar no que possa interferir em sua área de atuação. Orientar os professores de alunos em atendimento 
pela Orientação Educacional, quanto a melhor maneira de tratá-los; proceder com distinção, com ética e cortesia 
adotando postura profissional no exercício de sua função; executar suas tarefas em conformidade com as normas 
estabelecidas pela DME; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
PROFESSOR DE ARTE 

O Professor de Artes, seja no Ensino Fundamental II ou em outras etapas, tem a responsabilidade de desenvolver a 
sensibilidade, a percepção, a expressão e a reflexão estética e cultural dos estudantes. Suas atribuições abrangem 
quatro linguagens principais: Artes Visuais, Dança, Música e Teatro. Planejamento e Curadoria Educacional. - 
Elaborar Planejamento: Elaborar o planejamento de ensino alinhado ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola 
e às diretrizes curriculares (BNCC/Currículo Estadual/Municipal), garantindo a abordagem das quatro linguagens da 
Arte. - Seleção de Conteúdos: Selecionar obras, artistas, materiais e atividades que explorem a diversidade cultural, 
incluindo a Arte local, brasileira e mundial. - Contextualização: Conectar a produção artística com o contexto 
histórico, social e político em que foi criada, promovendo a compreensão da Arte como manifestação cultural. 
Condução do Processo Criativo. - Ministrar Aulas: Conduzir aulas práticas e teóricas que estimulem a criação e a 
experimentação em diferentes materiais e técnicas (desenho, pintura, modelagem, performance, etc.). - Promover 
a Expressão: Criar um ambiente seguro e encorajador para que os alunos desenvolvam sua expressão pessoal por 
meio das linguagens artísticas. - Mediação Cultural: Apresentar e discutir diferentes formas de apreciação estética, 
ensinando os alunos a observar, analisar e emitir juízos de valor fundamentados sobre obras de arte. - 
Desenvolvimento Pleno: Promover o desenvolvimento da percepção sensorial, da coordenação motora fina e 
ampla, e da capacidade de trabalhar em grupo (em projetos de dança, teatro ou música). Avaliação e Colaboração. 
- Avaliação Processual: Avaliar o aluno não apenas pelo produto final (a obra de arte), mas pelo processo criativo, 
pela dedicação, pelo envolvimento, pela pesquisa e pela capacidade de reflexão. - Exposições e Apresentações: 
Organizar e coordenar exposições de Artes Visuais, espetáculos de Dança e Teatro, e apresentações Musicais da 
escola, valorizando a produção dos alunos perante a comunidade. - Interdisciplinaridade: Colaborar ativamente 
com outras áreas do conhecimento para desenvolver projetos que usem a Arte como ferramenta de expressão de 
conteúdos (Ex: criar uma peça de teatro sobre História, ou um mural sobre temas de Ciências). - Recursos: Zelar 
pelos materiais e equipamentos de Arte (tintas, instrumentos, pátio) e sugerir a aquisição de novos recursos 
didáticos. 
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PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ENSINO FUNDAMENTAL II 

O Professor de Ciências Naturais no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) é responsável por desenvolver o 
pensamento científico, a alfabetização científica e a capacidade de investigação nos estudantes. Suas atribuições 
envolvem a exploração e a compreensão dos fenômenos naturais, da vida, da Terra e do Universo. As principais 
atribuições deste profissional são: Planejamento e Execução Curricular. - Elaborar Planejamento: Elaborar planos 
de aula e sequências didáticas alinhados ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola e às diretrizes curriculares 
(BNCC/Currículo Estadual/Municipal), focando nas unidades temáticas de Vida e Evolução, Matéria e Energia, e 
Terra e Universo. - Condução do Método Científico: Estruturar as aulas de forma a desenvolver os processos de 
investigação científica, como observação, formulação de hipóteses, experimentação, coleta, análise de dados e 
comunicação de resultados. - Integração e Contextualização: Promover a conexão dos conteúdos científicos com a 
realidade e o cotidiano dos alunos e do município, discutindo temas como saúde, saneamento, sustentabilidade e 
uso de tecnologia. Desenvolvimento de Habilidades Práticas. - Aulas Práticas e Laboratório: Planejar e executar 
aulas práticas, experimentos e demonstrações em laboratório (se disponível) ou em ambientes alternativos, 
garantindo a segurança e o manuseio adequado de materiais. - Uso de Recursos: Utilizar recursos didáticos diversos, 
como modelos, kits experimentais, vídeos, softwares de simulação e tecnologias digitais, para visualizar conceitos 
complexos (como a estrutura celular ou reações químicas). - Feiras e Projetos Científicos: Organizar e orientar 
alunos em projetos de pesquisa e participação em feiras de ciências, estimulando a autonomia e o aprofundamento 
do conhecimento. Avaliação e Acompanhamento. - Avaliação Abrangente: Utilizar diversos métodos de avaliação 
que meçam tanto o conhecimento conceitual quanto o desenvolvimento das habilidades de investigação e de 
raciocínio científico. - Feedback Qualificado: Fornecer feedback detalhado sobre relatórios de experimentos e 
projetos, orientando os alunos sobre a validade de suas conclusões e a precisão de seus procedimentos. - 
Intervenção Pedagógica: Identificar alunos com dificuldades na compreensão de conceitos básicos e atuar, em 
parceria com a Coordenação, na elaboração e aplicação de planos de recuperação e reforço. Colaboração e 
Desenvolvimento Institucional. - Reuniões: Participar ativamente das reuniões pedagógicas (HTPC), Conselhos de 
Classe e demais encontros de planejamento e formação. - Manutenção de Equipamentos: Zelar pela conservação 
dos equipamentos e materiais didáticos e de laboratório sob sua responsabilidade, e sugerir a aquisição de novos 
itens. - Formação Continuada: Buscar aprimoramento constante em novas descobertas científicas e tendências de 
ensino de Ciências. - Promoção da Saúde: Colaborar ativamente com a escola na promoção de projetos de educação 
para a saúde e meio ambiente. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – SUBSTITUTO 

Em caráter de substituição no Ensino Fundamental Ciclo I (1ª/4ª série) na ausência do Titular do cargo/emprego, 
resguardando as atividades inerentes as funções do professor da sala ou classe. Substituir os impedimentos do 
titular de cargo/emprego em suas faltas; Elaborar atividades da sua área de atuação, assegurando a articulação 
com as demais programações didáticas desenvolvidas nos componentes curriculares; Participar do processo de 
integração Escola-Família-Comunidade; Acompanhar a execução da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão e a 
interação do corpo docente em relação a objetivos, conteúdos programáticos, estratégias e critérios de avaliação 
e de recuperação; Auxiliar os alunos com defasagem de aprendizagem; Selecionar e confeccionar o material 
didático a ser utilizado valendo-se de sua capacidade ou sob orientação pedagógica, de forma a facilitar o processo 
de ensino e aprendizagem; Inteirar-se do plano pedagógico de ação, de caráter flexível, de acordo com as carências 
e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nas formas de ensino ministrado: Elaborar 
Planejamento de substituição conforme orientações recebidas, mantendo atualizados os registros e organizando 
sua rotina diária; Ministrar aulas, transmitindo através da adaptação dos métodos regulares de ensino, do uso da 
leitura, conhecimentos assistemáticos da comunicação escrita e verbal, do meio geográfico-social, de habilidades 
fundamentais à sua integração no meio ambiente; Cumprir os Direitos e Deveres contidos no Capítulo XII do 
Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Municipal; Colaborar com todas as atividades desenvolvidas na 
Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no exercício de sua função 
docente e auxiliar a Direção da Escola na Orientação Educacional; Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que 
lhe forem cometidas pela Direção ou Coordenação Pedagógica. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – SUBSTITUTO 

Em caráter de substituição Ensino Fundamental Ciclo II (5ª/8ª série) na ausência do Titular do cargo/emprego, 
resguardando as atividades inerentes as funções do professor da sala ou classe. Substituir os impedimentos do 
titular de cargo/emprego em suas faltas; elaborar atividades da sua área de atuação, assegurando a articulação 
com as demais programações didáticas nos componentes curriculares; participar do processo de integração Escola-
Família-Comunidade. Acompanhar a execução da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão e a interação do corpo 
docente em relação a objetivos, conteúdos programáticos, estratégias e critérios de avaliação e de recuperação; 
Auxiliar os alunos com defasagem de aprendizagem; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado 
valendo-se de sua capacidade ou sob orientação pedagógica, de forma a facilitar o processo de ensino e 
aprendizagem; Inteirar-se do plano pedagógico de ação, de caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nas formas de ensino ministrado; Elaborar 
Planejamento de substituição conforme orientações recebidas, mantendo atualizados os registros e organizando 
sua rotina diária; Ministrar aulas, transmitindo através da adaptação dos métodos regulares de ensino, do uso da 
leitura, conhecimentos assistemáticos da comunicação escrita e verbal do meio geográfico-social, de habilidades 
fundamentais à sua integração no meio ambiente; Cumprir os Direitos e Deveres contidos no Capítulo XII do 
Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Municipal; Colaborar com todas as atividades desenvolvidas na 
Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no exercício de sua função 
docente; Auxiliar a Direção da Escola na Orientação Educacional; - Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que 
lhe forem cometidas pela Direção ou Coordenação Pedagógica. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Promover a educação da criança e do adolescente portadores de necessidades especiais, aplicando técnicas 
adequadas e adotando metodologia recomendada à integração social satisfatória e realização pessoal em 
ocupações e atividades compatíveis com suas possibilidades e aptidões. Desenvolver na classe, atividades de 
terapia ocupacional, incentivando leituras, jogos, trabalhos manuais e escritos, desenhos, pinturas, dramatização, 
etc., para ativar o interesse dos auxílios pelas aulas e desenvolver suas potencialidades possibilitando novas 
oportunidades de ajustamento; Elaborar planejamento semanal conforme orientações recebidas, mantendo 
atualizados os registros e organizando a rotina diária; Elaborar fichas, boletins de controle e relatórios; Participar 
do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou mudança da metodologia adotada; Promover 
reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escala-família; Ministrar aulas de língua portuguesa 
(comunicação escrita e verbal), integração social, iniciação às ciências, transmitindo os conteúdos pertinentes; 
Frequentar reuniões específicas da sua área de atuação; Buscar alternativas de solução para problemas de sua 
classe compartilhando-os com a direção da Escola; Aprimorar o seu conhecimento referente a área de sua atuação, 
através de estudos, leituras específicas e frequência em cursos oferecidos; Cumprir o disposto no Artigo 50 desta 
Lei; Proceder com distinção, com ética e cortesia adotando postura profissional no exercício de sua função; Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

O Professor de Educação Física é fundamental para promover a saúde, o bem-estar e o desenvolvimento integral 
dos estudantes, ensinando-os a se expressarem por meio do movimento e a valorizarem as diversas manifestações 
da cultura corporal. As principais atribuições deste profissional abrangem quatro eixos: conhecimento, atitude, 
procedimento e atuação. Planejamento e Gestão Curricular. - Elaborar Planejamento: Elaborar os planos de ensino 
(anual, bimestral/trimestral e semanal) em conformidade com o Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola e o 
Currículo (BNCC/Municipal). - Seleção de Conteúdos: Selecionar e organizar os conteúdos, abrangendo as unidades 
temáticas da BNCC: Brincadeiras e Jogos, Esportes, Ginásticas, Danças, Lutas e Práticas Corporais de Aventura. - 
Adaptação: Adequar as atividades e metodologias para incluir alunos com diferentes níveis de habilidade, 
deficiências ou necessidades especiais, garantindo a participação de todos. Condução do Processo de Ensino 
Aprendizagem. - Ministrar Aulas: Conduzir as aulas de forma segura e motivadora, estimulando a experimentação, 
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a cooperação, o respeito às regras e o jogo limpo (fair play). - Conhecimento Teórico e Prático: Apresentar a 
dimensão histórica, social e cultural das práticas corporais, garantindo que o aluno compreenda o "porquê" e o 
"como" do movimento, além da prática em si. - Saúde e Higiene: Promover a conscientização sobre a importância 
da atividade física para a saúde e bem-estar, ensinando conceitos básicos de fisiologia do exercício, nutrição e 
higiene corporal. - Avaliação e Reflexão: Incentivar os alunos a refletirem sobre suas capacidades e limitações, 
promovendo a autoavaliação e a tomada de decisões responsáveis sobre seu próprio corpo e saúde. Logística e 
Eventos. Organização de Eventos: Organizar e coordenar eventos esportivos internos (interclasses), festivais de 
dança, gincanas e outras atividades que promovam a integração e o espírito esportivo na comunidade escolar. - 
Zelo por Materiais: Zelar pela conservação, manutenção e inventário dos materiais e equipamentos esportivos 
(bolas, cones, redes, uniformes, etc.) e solicitar a reposição quando necessário. - Segurança: Garantir que o 
ambiente da prática (quadra, pátio, campo) esteja seguro, observando as condições climáticas e prevenindo 
acidentes. Colaboração Institucional. - Interdisciplinaridade: Desenvolver projetos pedagógicos em conjunto com 
professores de outras áreas, integrando a Educação Física a temas de Ciências, Saúde ou História. - Reuniões: 
Participar ativamente das reuniões pedagógicas (HTPC) e dos Conselhos de Classe, contribuindo para a discussão 
do desenvolvimento integral e o clima escolar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Promover a educação da criança aplicando metodologia atualizada e moderna, preparando-a para o processo de 
alfabetização e conduzindo-a à socialização e à integração ao meio social de acordo com os referenciais curriculares. 
Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades 
de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Elaborar planejamento semanal 
conforme orientações recebidas, mantendo atualizados os registros e organizando a rotina diária; Selecionar e 
confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de sua capacidade ou sob orientação pedagógica, de 
forma a facilitar o processo de ensino e aprendizagem; Discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade emitindo opiniões a fim de 
contribuir para a definição adequada dos objetivos, recursos e metodologias. Ministrar aulas transmitindo através 
da adaptação dos métodos regulares de ensino, de uso da leitura conhecimentos assistemáticos da comunicação 
escrita e verbal, do meio geográfico-social, de habilidades fundamentais à sua integração no meio ambiente; 
cumprir normas e orientações emanadas das instâncias superiores. Interessar-se pelo próprio aperfeiçoamento 
profissional através de estudos e frequência em cursos oferecidos através da DME; cumprir o disposto no Artigo 50 
desta Lei. Colaborar com todas as atividades promovidas pela Escola; proceder com distinção, com ética e cortesia 
assumindo postura profissional, no exercício de sua função; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pela chefia imediata. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 

Promover a educação do aluno em conformidade com os Parâmetros Curriculares Nacionais comprometendo-se 
com a eficácia do seu aprendizado. Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de seus alunos; Elaborar planejamento semanal em conformidade 
com as orientações contidas nos Parâmetros Curriculares Nacionais; Selecionar e confeccionar material didático e 
pedagógico a ser utilizado; Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento social 
e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, aproveitando situações reais para criar 
ambiente propício a uma ação educativa mais completa; Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os 
componentes curriculares; Promover a recuperação dos alunos com aproveitamento insatisfatório; Participar das 
reuniões e atividades promovidas pela Escola; Elaborar as provas bimestrais para avaliação dos alunos conforme 
orientações recebidas do Assessor Técnico e Pedagógico; Cumprir o disposto no Artigo 50 desta Lei; Desempenhar 
tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizados os registros e organizando a rotina 
diária; Cumprir as normas e orientações emanadas das instâncias superiores; Proceder com distinção, ética e 
cortesia, adotando postura profissional no desempenho de sua função; Executar outras atividades correlatas que 
lhe forem determinadas. 
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PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

O Professor de Geografia no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) é essencial para desenvolver a consciência 
espacial dos estudantes, sua capacidade de analisar o território e compreender a relação dinâmica entre a 
sociedade e a natureza. Suas atribuições envolvem o ensino de conceitos geográficos e o desenvolvimento de 
habilidades de observação, representação e análise crítica do espaço vivido. As principais atribuições deste 
profissional são: Planejamento e Organização Curricular. - Elaborar Planejamento: Elaborar o planejamento de 
ensino (anual, bimestral e semanal) alinhado ao Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola, ao Currículo Municipal 
e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC). - Seleção de Conteúdos: Selecionar e organizar os conteúdos da 
Geografia, abrangendo os eixos de: - Raciocínio Geográfico. - Natureza, Ambiente e Sociedade. - Conexões e Escalas 
(Local, Regional, Global). - Mundo do Trabalho e Formas de Representação. - Integração de Escalas: Garantir que o 
ensino transite entre a escala global (fenômenos climáticos, globalização) e a escala local (a Geografia do município 
de Jeriquara), tornando o aprendizado significativo. Condução do Processo Ensino Aprendizagem. - Ministrar Aulas: 
Conduzir as aulas de Geografia utilizando metodologias que incentivem a observação, a investigação, o debate e a 
leitura de mundo. - Desenvolvimento da Cartografia: Ensinar os alunos a ler, interpretar e produzir diferentes 
formas de representação espacial (mapas, plantas, croquis, gráficos, imagens de satélite). - Análise Socioespacial: 
Promover a compreensão crítica sobre a distribuição populacional, os fluxos migratórios, a organização do espaço 
urbano e rural, e a produção do território. - Questões Ambientais: Discutir questões ambientais de forma 
contextualizada, como o uso e a gestão dos recursos naturais, a relação entre o desenvolvimento econômico e o 
impacto ambiental. - Trabalho de Campo: Organizar e conduzir, quando possível, trabalhos de campo e estudos do 
meio para que os alunos possam observar diretamente os fenômenos geográficos em seu próprio município. 
Avaliação e Acompanhamento do Aluno. - Avaliação Abrangente: Utilizar instrumentos de avaliação diversificados 
(leitura de mapas, relatórios de pesquisa, debates, provas conceituais) que meçam a capacidade de análise espacial 
e o raciocínio geográfico do aluno. - Feedback Orientador: Fornecer feedback detalhado sobre os trabalhos, 
auxiliando os alunos a aprofundarem sua análise crítica e sua interpretação de dados geográficos. - Intervenção 
Pedagógica: Identificar e acompanhar os alunos com dificuldades, propondo e aplicando ações de reforço e 
recuperação em parceria com a Coordenação. Colaboração e Desenvolvimento Institucional. - Participação na 
Escola: Contribuir ativamente nas reuniões pedagógicas (HTPC) e no Conselho de Classe, utilizando a perspectiva 
espacial para aprimorar o processo de ensino e aprendizagem. - Diálogo com Pares: Trabalhar em colaboração com 
o professor de História e outras disciplinas para desenvolver uma visão integrada das Ciências Humanas. - Formação 
Continuada: Buscar aprimoramento constante sobre geopolítica, tecnologias de georreferenciamento (SIG), e 
novas abordagens metodológicas no ensino de Geografia. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

O Professor de História no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) é responsável por desenvolver nos estudantes a 
capacidade de compreender o tempo histórico, analisar criticamente o presente e reconhecer a diversidade cultural 
e social. Suas atribuições envolvem o ensino de conceitos, mas, principalmente, o desenvolvimento do pensamento 
histórico e da cidadania. As principais atribuições deste profissional são: Planejamento e Organização Curricular: - 
Elaborar Planejamento: Elaborar o planejamento de ensino (anual, bimestral e semanal) em conformidade com o 
Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola e as diretrizes curriculares (BNCC/Currículo Estadual/Municipal). - 
Seleção de Conteúdos: Selecionar e organizar os conteúdos históricos, abrangendo desde a Antiguidade até a 
História Contemporânea (incluindo a História do Brasil e local), de forma a garantir a progressão e a 
contextualização. - Seleção de Fontes: Selecionar e utilizar uma diversidade de fontes históricas (documentos 
escritos, imagens, mapas, objetos, depoimentos, músicas, filmes) para enriquecer a análise e a compreensão dos 
períodos estudados. - Adequação Didática: Adaptar materiais e estratégias de ensino para que sejam acessíveis a 
todos os alunos, estimulando a participação e o interesse. Condução do Processo Ensino Aprendizagem - Ministrar 
Aulas: Conduzir as aulas de História de maneira instigante, utilizando metodologias que incentivem a pesquisa, a 
discussão e a reflexão crítica. - Desenvolvimento do Pensamento Histórico: Ensinar os alunos a trabalhar com 
conceitos-chave como: tempo, espaço, mudança, permanência, sujeito histórico e causa e consequência. - 
Promover a Análise Crítica: Incentivar a comparação de diferentes narrativas históricas sobre o mesmo evento, 
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mostrando que a História é construída a partir de múltiplas perspectivas. - Estudo da Realidade Local: Conectar os 
conteúdos históricos gerais com a História do Município de Jeriquara e da região, auxiliando os alunos a 
entenderem suas próprias raízes e o impacto dos processos históricos na vida local. - Inclusão da Diversidade: 
Garantir o estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, conforme previsto em lei, e promover o respeito 
à diversidade cultural, étnica e social. Avaliação e Acompanhamento do Aluno - Avaliação Holística: Aplicar 
instrumentos de avaliação variados (análise de fontes, debates, seminários, projetos de pesquisa, provas) que 
avaliem não apenas a memorização, mas a capacidade de análise e síntese histórica do aluno. - Feedback e 
Orientação: Fornecer feedback detalhado sobre os trabalhos e projetos, orientando os alunos a aprofundarem sua 
pesquisa e argumentação. - Intervenção Pedagógica: Identificar alunos com dificuldades na compreensão dos 
conceitos e procedimentos históricos e participar de planos de reforço e recuperação, em conjunto com a 
Coordenação Pedagógica. Colaboração e Desenvolvimento Institucional - Participação em Reuniões: Contribuir nos 
Conselhos de Classe e nas reuniões pedagógicas (HTPC), trazendo a perspectiva histórica para as discussões sobre 
o desenvolvimento integral dos alunos. - Diálogo com a Comunidade: Promover, em parceria com a escola, projetos 
que envolvam a comunidade, como entrevistas com moradores mais antigos ou visitas a patrimônios históricos 
locais. - Formação Continuada: Buscar atualização constante sobre historiografia, legislação educacional e novas 
metodologias de ensino de História. 
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

O Professor de Informática é responsável por capacitar os estudantes no uso crítico, ético e produtivo das 
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC). Suas atribuições vão além do ensino do manuseio de 
softwares, focando no desenvolvimento do pensamento computacional e da cidadania digital. Planejamento e 
Desenvolvimento Curricular. - Elaborar Conteúdo: Elaborar o planejamento de ensino alinhado ao Projeto Político 
Pedagógico (PPP) e às diretrizes curriculares (BNCC/Currículo Municipal), abrangendo desde o uso básico de 
ferramentas até conceitos avançados de tecnologia. - Pensamento Computacional: Fomentar o desenvolvimento 
do pensamento computacional por meio de atividades que envolvam lógica, algoritmos, resolução de problemas e, 
se aplicável, introdução à programação (codificação e robotics). - Segurança e Ética Digital: Ensinar sobre a ética, 
segurança e responsabilidade no ambiente digital, abordando temas como cyberbullying, privacidade de dados, 
propriedade intelectual e uso seguro da internet. - Ferramentas Produtivas: Capacitar os alunos no uso eficiente de 
softwares de produtividade (editores de texto, planilhas eletrônicas, apresentações) e ferramentas colaborativas 
online. Apoio Tecnológico e Inovação. - Integração Curricular: Atuar como consultor para os demais professores, 
auxiliando na integração das TDIC em todas as áreas do conhecimento, maximizando o uso dos recursos 
tecnológicos da escola. - Manutenção Básica: Auxiliar na manutenção básica e organização do laboratório de 
informática, zelando pelos equipamentos e reportando problemas técnicos à gestão escolar ou setor responsável. 
- Recursos Didáticos: Manter-se atualizado sobre novas tecnologias educacionais, softwares e aplicativos 
relevantes, sugerindo e implementando seu uso nas práticas pedagógicas. - Avaliação e Colaboração. - Avaliação 
Prática: Avaliar os alunos com base na aplicação prática e na resolução de problemas utilizando os recursos 
tecnológicos, e não apenas no conhecimento teórico. - Projetos: Coordenar e orientar projetos que envolvam o uso 
de tecnologia, como criação de websites, vídeos educativos ou desenvolvimento de protótipos digitais. - Formação 
Continuada: Participar de reuniões pedagógicas (HTPC) e contribuir para a formação tecnológica dos próprios 
colegas professores. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 

O Professor de Língua Inglesa, especialmente no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), tem a função de desenvolver 
a competência comunicativa dos estudantes em um novo idioma. Suas atribuições são focadas nos eixos da 
linguagem: compreensão oral (listening), produção oral (speaking), leitura (reading) e escrita (writing), além da 
conscientização intercultural. Planejamento e Gestão Curricular. - Elaborar Planejamento: Elaborar planos de aula 
e sequências didáticas alinhados ao Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola e às diretrizes curriculares 
(BNCC/Currículo Municipal), garantindo a progressão do conhecimento. - Foco na Comunicação: Priorizar 
metodologias que incentivem o uso real e prático da língua inglesa, promovendo a interação e a comunicação em 
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sala de aula. - Seleção de Materiais: Selecionar e utilizar uma diversidade de materiais autênticos (músicas, vídeos, 
artigos, notícias) para tornar o aprendizado relevante e contextualizado. - Abordagem Intercultural: Integrar o 
ensino da língua com o estudo da cultura dos povos de língua inglesa, promovendo o respeito à diversidade cultural 
e linguística. Condução do Processo de Ensino-Aprendizagem. - Ministrar Aulas: Conduzir as aulas utilizando o inglês 
como principal língua de instrução (sempre que possível), imergindo os alunos no idioma. - Desenvolver as Quatro 
Habilidades: Criar atividades específicas que desenvolvam simultaneamente: - Listening: Exercícios de escuta ativa 
e compreensão de diferentes sotaques e velocidades. - Speaking: Debates, roleplays, apresentações e conversação 
em pares ou grupos. - Reading: Leitura e interpretação de diversos gêneros textuais em inglês. - Writing: Produção 
de textos coesos e coerentes para diferentes finalidades. - Uso de Tecnologia: Integrar recursos digitais e 
plataformas online para reforçar a prática do idioma e oferecer exposição a conteúdos autênticos. Avaliação e 
Colaboração. - Avaliação Formativa: Utilizar a avaliação como um processo contínuo e formativo, medindo a 
fluência, a precisão e a capacidade comunicativa dos alunos, e não apenas o conhecimento gramatical. - Feedback 
e Correção: Fornecer feedback detalhado sobre a pronúncia e as estruturas gramaticais, priorizando a comunicação 
e a compreensão. - Intervenção Pedagógica: Identificar alunos com dificuldades na aquisição da língua e atuar, em 
parceria com a Coordenação, na elaboração de planos de recuperação. - Desenvolvimento Profissional: Participar 
ativamente das reuniões pedagógicas (HTPC) e buscar formação contínua em didáticas de ensino de idiomas. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

O Professor de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) é responsável por desenvolver as 
habilidades comunicativas e o letramento pleno dos estudantes. Suas atribuições abrangem quatro eixos principais, 
conforme as diretrizes curriculares (como a BNCC): Leitura, Escrita, Oralidade e Análise Linguística. Planejamento e 
Organização Pedagógica, como: - Elaboração Curricular: Elaborar e adequar o planejamento anual e as sequências 
didáticas (bimestrais/mensais) conforme o Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola e o Currículo Oficial. - 
Seleção de Conteúdos: Selecionar e organizar os conteúdos programáticos, priorizando os eixos de leitura, 
produção textual, oralidade e análise linguística, garantindo a progressão do conhecimento. - Preparação de Aulas: 
Planejar atividades e aulas que explorem a diversidade de gêneros textuais e as diferentes práticas sociais da 
linguagem, utilizando metodologias ativas e variadas. - Articulação Interdisciplinar: Colaborar com professores de 
outras áreas na concepção e execução de projetos interdisciplinares que reforcem a importância da comunicação 
e da leitura em todos os campos do saber. 2. Condução do Processo Ensino-Aprendizagem como: - Ministrar Aulas: 
Conduzir as aulas de Língua Portuguesa, Literatura e Redação de forma clara, crítica e estimulante, promovendo a 
reflexão sobre o uso da linguagem. - Desenvolvimento da Leitura: Promover o hábito e a competência leitora, 
incentivando a leitura de textos literários e informativos, e desenvolvendo estratégias de compreensão, 
interpretação e crítica. - Mediação da Escrita: Orientar e mediar o processo de produção textual, ensinando as 
etapas de planejamento, textualização, revisão e reescrita de diferentes gêneros textuais. - Promoção da Oralidade: 
Criar situações didáticas que estimulem a expressão oral formal e informal, como debates, seminários e 
apresentações, desenvolvendo a capacidade de argumentação e escuta. - Análise Linguística: Abordar a gramática 
normativa e a variação linguística de forma contextualizada, mostrando seu uso em diferentes situações 
comunicativas e não apenas como um conjunto de regras isoladas. Avaliação e Acompanhamento Individualizado 
como: - Avaliação Formativa: Aplicar diferentes instrumentos de avaliação (provas, trabalhos, observação, 
portfólios) para diagnosticar o nível de proficiência dos alunos e identificar suas dificuldades. - Feedback 
Construtivo: Fornecer feedback individualizado e detalhado sobre as produções escritas e o desempenho dos 
alunos, orientando-os sobre como podem aprimorar suas habilidades. - Intervenção Pedagógica: Participar da 
elaboração e execução de planos de recuperação e reforço escolar, em parceria com a Coordenação Pedagógica, 
para alunos com defasagem de aprendizagem. - Registro: Manter atualizados os registros de frequência, 
desempenho e o diário de classe. Colaboração e Desenvolvimento Profissional como: - Participação na Escola: 
Contribuir ativamente para a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico (PPP). - 
Reuniões: Comparecer e participar das reuniões pedagógicas (HTPC), Conselhos de Classe e demais encontros de 
formação e discussão coletiva da escola. - Relação com a Comunidade: Manter diálogo constante com os pais e 
responsáveis sobre o desenvolvimento linguístico e pedagógico dos alunos. - Atualização: Buscar aprimoramento 
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profissional constante, participando de cursos, seminários e grupos de estudo na área de Língua Portuguesa e 
Educação. 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

O Professor de Matemática no Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) é responsável por desenvolver o raciocínio 
lógico, a capacidade de resolução de problemas e o letramento matemático dos estudantes. Suas atribuições 
envolvem a transmissão de conhecimentos específicos da área e, principalmente, o desenvolvimento de 
competências cognitivas e habilidades de aplicação prática. As principais atribuições deste profissional são: - 
Planejamento e Organização Curricular; - Elaborar Planejamento: Elaborar o planejamento de ensino (anual, 
bimestral e semanal) em conformidade com o Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola, o Currículo Municipal e 
a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). - Seleção de Conteúdos: Selecionar, organizar e sequenciar os conteúdos 
de Matemática (Números, Álgebra, Geometria, Grandezas e Medidas, e Estatística e Probabilidade) de forma 
progressiva e contextualizada. - Adaptação Didática: Preparar e adaptar materiais e estratégias de ensino para 
atender à diversidade dos alunos, incluindo aqueles com dificuldades de aprendizagem ou necessidades 
educacionais especiais. - Revisão Curricular: Participar, juntamente com a Coordenação Pedagógica, na análise e 
adequação do currículo de Matemática. Condução do Processo Ensino Aprendizagem como: - Ministrar Aulas: 
Conduzir as aulas de Matemática utilizando metodologias que estimulem o raciocínio, a investigação, a 
argumentação e a resolução de problemas reais e abstratos. - Promover o Letramento Matemático: Ensinar os 
conceitos matemáticos de forma que os alunos compreendam e utilizem a linguagem matemática para interpretar 
a realidade e tomar decisões informadas. - Utilizar Recursos: Fazer uso de diferentes recursos didáticos, como 
materiais manipuláveis, jogos, softwares e tecnologias, para facilitar a compreensão de conceitos abstratos. - 
Estimular a Pesquisa: Promover atividades que envolvam a coleta, organização e análise de dados (Estatística), 
incentivando a pesquisa e a autonomia do aluno. Avaliação e Acompanhamento do Aluno como: - Avaliação 
Processual: Utilizar diversos instrumentos de avaliação (provas dissertativas e objetivas, trabalhos em grupo, 
projetos, desafios) para avaliar o conhecimento conceitual e a capacidade de aplicação do aluno. - Feedback e 
Correção: Corrigir as atividades e avaliações, fornecendo feedback claro e orientador sobre os erros conceituais e 
procedimentais. - Diagnóstico: Analisar os resultados das avaliações internas e externas (SAEB, SARESP, etc.) para 
diagnosticar as defasagens e os pontos de excelência da turma e de alunos individuais. - Intervenção: Elaborar e 
implementar ações de intervenção pedagógica, recuperação e reforço para os alunos que apresentarem 
dificuldades persistentes. Colaboração e Desenvolvimento Profissional como: - Reuniões: Participar ativamente das 
reuniões pedagógicas (HTPC), Conselhos de Classe e demais encontros de planejamento e formação. - Comunicação 
com a Família: Manter comunicação com os pais e responsáveis, informando sobre o desempenho e os desafios 
dos alunos na disciplina. - Formação Continuada: Buscar aprimoramento profissional constante, participando de 
cursos e eventos que atualizem seus conhecimentos sobre novas tendências e metodologias no ensino da 
Matemática. - Registro: Manter o diário de classe e demais registros pedagógicos e administrativos em dia. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA 

O Professor de Música é responsável por desenvolver a escuta musical, a expressão, a criação e a contextualização 
dos estudantes, explorando a música como linguagem e forma de conhecimento. Suas atribuições envolvem 
práticas de execução, apreciação, improvisação e composição. Planejamento e Fundamentação Curricular. - 
Elaborar Planejamento: Elaborar planos de aula e sequências didáticas alinhados ao Projeto Político-Pedagógico 
(PPP) e às diretrizes curriculares (BNCC/Municipal), garantindo a abordagem dos elementos fundamentais da 
música (ritmo, melodia, harmonia, timbre). - Seleção de Repertório: Selecionar um repertório musical diversificado, 
abrangendo a música popular, erudita, folclórica, indígena e afrobrasileira, além de manifestações regionais e 
globais. - Conexão Cultural: Integrar a música com o contexto histórico, social e cultural em que foi produzida, 
promovendo a compreensão da Música como patrimônio cultural. Condução do Processo de Aprendizagem. - 
Desenvolver a Escuta: Promover atividades de apreciação musical (audição ativa), ensinando os alunos a identificar 
os elementos estruturais e expressivos da música. - Prática Vocal e Instrumental: Orientar a prática de canto (coral 
ou individual) e a iniciação à prática instrumental, utilizando instrumentos musicais disponíveis na escola (como 
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flautas, percussão ou teclados). - Criação e Improvisação: Estimular a composição e a improvisação musical, 
permitindo que os alunos explorem e criem suas próprias peças e arranjos. - Leitura e Escrita Musical: Introduzir, 
conforme a etapa de ensino, os princípios básicos da notação e leitura musical. - Expressão Corporal: Promover a 
relação entre música e movimento, utilizando a dança e o movimento corporal como formas de expressão musical. 
Avaliação e Colaboração Institucional. - Avaliação Processual: Avaliar o aluno não apenas pela performance técnica, 
mas pelo envolvimento, criatividade, esforço, e pela capacidade de análise e reflexão sobre a música. - 
Apresentações: Organizar e conduzir apresentações musicais (recitais, concertos escolares) para a comunidade, 
valorizando o processo e o resultado do trabalho dos alunos. - Integração com Outras Áreas: Colaborar com os 
professores de Artes, História e outras disciplinas na criação de projetos interdisciplinares que utilizem a música 
como ferramenta de expressão ou contexto histórico. - Zelo por Instrumentos: Zelar pela guarda, conservação e 
manutenção básica dos instrumentos musicais e equipamentos de som da escola. 
 
PSICÓLOGO 

Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; Apoiar as Equipes ESF na abordagem e 
no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool 
e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, 
situações de violência intrafamiliar; Discutir com as Equipes ESF os casos identificados que necessitam de ampliação 
da clínica em relação a questões subjetivas; Criar em conjunto com as Equipes ESF, estratégias para abordar 
problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando a redução de danos e a 
melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que levem aos 
procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sócias, 
comuns à vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, 
diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Desenvolver ações de mobilização de recursos 
comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, 
destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 
autoajuda etc.; Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde 
mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos 
agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-
as como parceiras no tratamento e buscando construir redes de apoio e integração; Outras atividades inerentes à 
função. 
 
PSICOPEDAGOGO 

Assessorar a escola na forma de acompanhamento e apoio a professores, alunos familiares, equipe de direção, 
coordenador pedagógico e demais funcionários, no processo de aprendizado como na percepção de dificuldades e 
no trabalho de reeducação. Vivenciar e construir projetos, buscando operar na prática individual e grupal. 
Desenvolver projetos institucionais relacionados a escola. Aprimorar a percepção de si mesmo e do outro, enquanto 
se individual, social e cultural e no seu papel de psicopedagogo. Diagnosticar, orientar, atender em tratamento e 
investigar os problemas emergentes nos processos de aprendizagem. Esclarecer os obstáculos que interferem para 
haver uma boa aprendizagem. Favorecer o desenvolvimento de atitudes e processos de aprendizagem adequados. 
Realizar o diagnóstico-psicopedagógico, com especial ênfase nas possibilidades e perturbações da aprendizagem. 
Na orientação de alunos, pais, professores e funcionários. Propor o conhecimento dos processos de aprendizagem 
nos seus aspectos cognitivos, emocionais e corporais. Atuar tanto no processo normal do aprendizado como na 
percepção de dificuldades e no trabalho de reeducação. Participar de equipes multidisciplinares, compartilhando 
ideias, procedimentos, materiais didáticos. Contribuir com a melhora do processo de ensino e da qualidade das 
aprendizagens, a partir de uma visão ética e social. Promover aprendizagens cooperativas onde cada aluno possa 
atingir seus objetivos de forma colaborativa, tendo a integração, o grupo, o trabalho em equipe como cenário desta 
aprendizagem. Promover a cooperação escola-família a partir dos projetos educativos específicos. Colaborar com 
a formação em serviço do professor. Ajudar os professores, auxiliando-os na melhor forma de elaborar um plano 
de aula para que os alunos possam entender melhor o conteúdo. Colaborar na elaboração do planejamento, 
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execução e avaliação de cursos promovidos, visando ao aperfeiçoamento contínuo de seus recursos humanos. 
Orientar os professores na melhor forma de ajudar, em sala de aula, aquele aluno com dificuldades de 
aprendizagem. Realizar um diagnóstico institucional para averiguar passíveis problemas pedagógicos que possam 
estar prejudicando o processo ensino aprendizagem. Auxiliar a direção da escola para que os profissionais da 
instituição possam ter um bom relacionamento entre si. Conversar com a criança ou adolescente quando este 
precisar de orientação. Conversar com os pais para fornecer orientações. Estimule a postura transformadora de 
toda a comunidade educativa para, de fato inovar a prática escolar; contextualizando-a. Acompanhar o 
aproveitamento escolar dos alunos, pesquisando as causas do aproveitamento insuficiente, estudando medidas de 
ordem pedagógica que devam ser adotadas. Organizar e manter atualizado a acervo de documentos relativos às 
suas atividades. Auxiliar a Direção da Escola na Orientação Educacional. Cumprir outras tarefas didático-
pedagógicas que lhe forem cometidas pela Direção. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, e outros estabelecimentos de assistência médica, 
em transporte terrestre e domicílios, atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, 
saúde ocupacional e outras áreas, prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro, 
desempenhar tarefas de Instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, 
o qual passa ao cirurgião, organizar ambiente de trabalho, dando continuidade aos plantões, trabalhar em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança, realizar registros e elaborar relatórios 
técnicos, comunicar-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
EMPREGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 10 - DA PROVA OBJETIVA: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de textos simples. Pontuação. Ortografia. Classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, 
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição: uso e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Números 
pares e números ímpares. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. Sentenças 
matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e 
cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 1000). Resolução e interpretação de problemas envolvendo 
todas as operações. Números decimais e porcentagem. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MOTORISTA (TODOS) 

Mecânica básica do veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de 
freios, verificação da bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da embreagem, 
troca de óleo, suspensão. Noções de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas e acessórios simples. 
Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. 
Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, Capítulo III – Das Normas Gerais de Circulação e Conduta e 
Capítulo XIV – Da Habilitação artigos. 140 a 144. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimento da operação de máquinas pequenas, médias e pesadas, como tratores de esteira, pá-mecânica, 
motoniveladora, retroescavadeira etc. Introdução aos comandos e controles. Técnicas de direção e movimentação 
em diferentes terrenos. Conhecimentos básicos sobre o funcionamento e a manutenção das máquinas em geral: 
lubrificar pinos, verificação de nível de óleos, troca de óleos, filtros e demais ações pertinentes ao correto 
funcionamento das máquinas. Tipos de manutenções. Segurança do trabalho em máquinas e equipamentos. Os 
sinais de segurança e pictogramas referentes a tratores. Simbologia. Itens a serem inspecionados antes, durante e 
após o serviço prestado. Conhecimento do desempenho correto das máquinas por meio do controle visual dos 
mostradores, indicadores e peças de trabalho; Noções básicas de mecânica. Abastecimento de máquinas e motores 
com água, combustível e lubrificante. Equipamento de proteção individual (EPI). Legislação de Trânsito: Código de 
Trânsito Brasileiro, Capítulo III – Das Normas Gerais de Circulação e Conduta e Capítulo XIV – Da Habilitação artigos. 
140 a 144. Proteção ao meio ambiente. Direção defensiva. 
 
EMPREGOS DO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 10 - DA PROVA OBJETIVA: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Ortografia. Classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição: uso e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de 
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o 
elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

MS-Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Word atualizado: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel atualizado: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint atualizado: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, INSPETOR DE ALUNOS E MONITOR ESCOLAR  

Controle da movimentação dos alunos. Observação de sua conduta: manutenção da ordem e da observância das 
normas da escola. Atendimento de alunos em caso de necessidade. Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e suas alterações. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno, externo e colegas de trabalho. Relações interpessoais e ética no serviço público. Diretrizes e orientações 
às Unidades Escolares da Rede Municipal quanto às questões de saúde no espaço escolar. Noções de Primeiros 
socorros: fraturas, hemorragias, queimaduras, desmaios, convulsões e ferimentos. Noções de educação inclusiva. 
Noções sobre a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Política Educacional. Aspectos 
psicológicos da criança e do adolescente. A importância do movimento e do posicionamento adequados. 
Estimulação da criança e do adolescente na sua rotina diária. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI 

Controle da movimentação dos alunos. Observação da conduta dos alunos: manutenção da ordem e da observância 
das normas da escola. Noções de educação e escola: função social da escola; educação inclusiva; construção do 
conhecimento; tecnologias de informação e comunicação na educação. Relações entre escola, família e 
comunidade: comportamento profissional no auxílio aos alunos e ao público externo; comportamento profissional 
nas relações interpessoais com os colegas de trabalho. Organização do espaço escolar. Organização e manutenção 
de materiais e equipamentos. Comportamento infantil. Cuidar e educar. Brincadeira na educação infantil. Formação 
pessoal e social do educando. Noções de atendimento às necessidades educacionais: deficiência física; deficiência 
visual; Transtorno do Espectro Autista (TEA); altas habilidades ou superdotação. Noções de higiene pessoal. Noções 
de primeiros socorros: fraturas, hemorragias, queimaduras, desmaios, convulsões e ferimentos. Noções de 
legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Política Nacional 
da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos. 
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Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
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NONO, Maévi Anabel. Organização do Tempo e do Espaço na Educação infantil – Pesquisas e Práticas. UNESP – 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas. Departamento de Educação, São José do Rio Preto. Disponível em: 
https://acervodigital.unesp.br/bitstream/123456789/297/1/01d13t08.pdf. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Introdução à Enfermagem. Materiais necessários aos diversos procedimentos de enfermagem. Técnicas de 
enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, higiene, conforto e segurança do paciente. Uso de material 
estéril. Fundamentos teóricos da prática de Enfermagem. Noções sobre cuidados de enfermagem na sua 
preparação, cálculo e administração. Cuidados na prática de Enfermagem. Procedimentos de enfermagem que 
requerem utilização de técnica asséptica: curativo e cateterismo nasogástrico e vesical, coleta de exames. Noções 
de controle de infecção hospitalar. Promoção da Saúde e Cuidados Preventivos. Assistência de enfermagem com 
necessidades básicas de pacientes, alimentação e hidratação, eliminações. Cálculos e diluição de medicamentos e 
gotejamento de soros. Noções básicas de exames clínicos, posições para exames e cuidados de enfermagem. 
Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Cuidados de enfermagem com pacientes de urgência e emergência, 
ferimentos, choque, fraturas, entorse, luxação e traumas. Transporte intra-hospitalar de pacientes. Cuidado do 
Adulto Idoso ou Incapacitado. Cuidados de enfermagem em terapia intensiva, monitorização venosa e arterial 
através de cateteres, equilíbrio hidroeletrolítico em pacientes de terapia intensiva. Cuidados com pacientes em 
isolamento. Código de Ética do Conselho Federal de Enfermagem. Lei do Exercício Profissional de Enfermagem nº 
7.498/1986 e suas alterações. 
 
EMPREGOS DO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 10 - DA PROVA OBJETIVA: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Figuras de Linguagem. Ortografia. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição: uso e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Análise sintática. Colocação pronominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Coesão. Redação oficial: atributos da redação oficial, pronomes de tratamento, 
tipos de documentos. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de 
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o 
elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

MS-Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Word atualizado: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel atualizado: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 

https://acervodigital.unesp.br/bitstream/123456789/297/1/01d13t08.pdf


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA  
PROCESSO SELETIVO 01/2025 

 
 

 

49 
 

gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint atualizado: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com e para famílias, seus membros e 
indivíduos. Políticas sociais e sua articulação com as instituições. A saúde como direito e sua aplicação como política 
social. Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe 
interdisciplinar. Serviço Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa 
social e sua aplicação. Publicações institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. Programa de Atenção Integral 
à Família - PAIF. Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. Carteira do 
Idoso. Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas 
famílias. Política Nacional de Assistência Social - PNAS. Política Nacional do Idoso – PNI. Política Nacional de 
Integração da Pessoa com Deficiência. Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social - NOB-RH/SUAS. Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS. Orientação 
Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. Orientações para o acompanhamento das 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS. Legislação: Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto 
da Pessoa Idosa); Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Constituição da República 
Federativa do Brasil - Título II - Capítulo II - Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°); Lei Federal nº 8.742/93 (Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS); Lei Federal nº 8.662/93 (Lei do exercício de Assistente Social); Código de 
Ética do Assistente Social. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 

Especialidade: Fundamentos de oclusão. Montagem em articuladores. Registros interoclusais. Articuladores e 
delineadores. Articulação dos modelos. Planejamento e plano de tratamento. Moldagens, modelos e troquéis. 
Relações maxilomandibulares e registros oclusais. Preparo da boca para a reabilitação protética. Preparos dos 
dentes com finalidade protética. Núcleos, retentores e pônticos. Próteses provisórias. Próteses fixas, parciais 
removíveis e totais: planejamento, execução clínica e processamento laboratorial. Sobredentaduras. Próteses sobre 
implantes. Considerações estéticas. Acabamento, prova e entrega das próteses. Reembasamento. Cimentação 
provisória e definitiva. Próteses fixas metálicas, cerâmicas e metalocerâmicas. Pônticos. Conexões rígidas e semi-
rígidas. Prótese fixa adesiva. Manejo de insucessos e complicações. Biossegurança. Ética profissional. Odontologia 
Clínica Geral: Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. 
Diagnóstico bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. 
Semiologia e tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções 
pulpares. Materiais dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. Dentística operatória e restauradora. Oclusão. 
Terapêutica e farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. Urgência em odontologia. Epidemiologia da 
cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. 
Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e aplicação. Sistemas de trabalho e atendimento. Ergonomia. 
Pessoal auxiliar odontológico. Princípios e diretrizes do sistema de saúde brasileiro. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
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de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Leis Federais n° 8.080/90 e 
8.142/90. Decreto Federal n° 7.508/11. 
 
COORDENADOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Gestão escolar. Liderança. Clima e Cultura organizacionais. Mediação e gestão de conflitos. Participação e trabalho 
coletivo na escola. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. A construção do conhecimento. Tecnologias de 
informação e comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. Avaliação da 
educação e indicadores educacionais. Formação continuada. Concepções de educação e escola. Função social da 
escola. Políticas, estrutura e organização da escola. Os teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. 
Educação, legislação e publicações institucionais. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei 
nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva; Lei nº 13.722/2018 – Capacitação em noções básicas de primeiros socorros; 
Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Decreto nº 12.686/2025 - 
Política Nacional de Educação Especial Inclusiva; Lei nº 13.257 – Políticas públicas para a primeira infância; 
Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental; Resolução CNE/CEB 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Parecer 
CNE/CEB 20/2009 – Revisão das Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil; Decreto nº 11.556/2023 – 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 
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COORDENADOR EDUCACIONAL PEDAGÓGICO 

Concepções de educação e escola. Função social da escola. Políticas, estrutura e organização da escola. Os teóricos 
da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Gestão escolar. Liderança. Clima e Cultura organizacionais. Mediação e 
gestão de conflitos. Participação e trabalho coletivo na escola. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. A 
construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e 
acompanhamento do rendimento escolar. Avaliação da educação e indicadores educacionais. Formação 
continuada. Educação, legislação e publicações institucionais. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 
a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Lei nº 13.722/2018 – Capacitação em noções básicas de 
primeiros socorros; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Decreto 
nº 12.686/2025 - Política Nacional de Educação Especial Inclusiva; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 
2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho 
de 2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

Bibliografia sugerida 

ARROYO, M. G. Currículo, Território em Disputa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013.  

CHRISPINO, Álvaro. Gestão do Conflito Escolar: Da Classificação dos Conflitos aos Modelos de Mediação. In: Revista 
Ensaio: Aval. Polít. Públ. Educ. Rio de Janeiro, v. 15, n. 54, p. 11-28, jan./mar. 2007. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/ensaio/a/TytpKNQ94yYRNYmhqBXTwxP/. 

CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento: Fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez, 
2011. 

FILATRO, A. Teorias e Abordagens Pedagógicas. São Paulo: Editora Senac, 2018. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 

FREITAS, L. C.; SORDI, M. R. L.; MALAVASI, M. M. S.; FREITAS, H. C. L. Avaliação Educacional: Caminhando na 
contramão. 2. ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2009. 

LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: Teoria e prática. 6. ed., rev. e ampl. São Paulo: Heccus, 
2013. 

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, João Ferreira de e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: Políticas, estrutura e 
organização. São Paulo: Cortez, 2012. 

LÜCK, Heloísa. Gestão da Cultura e do Clima Organizacional da Escola. Petrópolis, RJ: Vozes, 2010. (Série Cadernos 
de Gestão).  

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 2002.  

______. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas Tecnologias e Mediação Pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

PARO, Vitor Henrique. Gestão Democrática da Escola Pública. 4. ed. rev. e atual. São Paulo: Cortez, 2016.  
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VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
EDUCADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Cuidar e educar. Brincadeira na educação infantil. Desenvolvimento da linguagem oral. Trabalho com múltiplas 
linguagens. Compreensão do ambiente. Relação consigo mesmo e com o outro. Desenvolvimento da 
psicomotricidade. Formação pessoal e social da criança. Alfabetização e letramento. Formação do pensamento 
lógico-matemático. Didática e metodologia do ensino na educação infantil. Organização e planejamento do espaço 
na educação infantil. Comportamento infantil. Concepções de educação e escola. Função social da escola. Os 
teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do 
conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do 
rendimento escolar. Relações entre escola, família e comunidade. Noções de primeiros socorros: fraturas, 
hemorragias, queimaduras, desmaios, convulsões e ferimentos. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 
205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos; Lei nº 13.257 – Políticas públicas para a primeira infância; Resolução CNE/CEB nº 
7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Resolução 
CNE/CEB 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Parecer CNE/CEB 20/2009 – Revisão 
das Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil; Decreto nº 11.556/2023 – Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada. 

Bibliografia sugerida: 

ARROYO, M. G. Currículo, Território em Disputa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013.  

BARBOSA, Maria Carmem Silveira. Culturas escolares, cultura de infância e culturas familiares: as socializações e a 
escolarização no entretecer destas culturas. Educação e Sociedade, vol. 28, n. 100 – Especial, p. 1059-1083, out. 
2007. Campinas. Disponível em: https://www.scielo.br/j/es/a/KsN57fkpqH35MtdpqcHfmZL/?format=pdf&lang=pt. 

BRASIL. MMFDH. Prevenção aos Acidentes Domésticos & Guia Rápido de Primeiros Socorros. Brasília (DF): 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 2020. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/abril/ministerio-
publica-guia-de-prevencao-a-acidentes-domesticos-e-primeiros-
socorros/SNDCA_PREVENCAO_ACIDENTES_A402.pdf. p. 12-23. 

CAMPOS, Ari Silva Mascarenhas de. Aquisição da linguagem escrita e oral. São Paulo: Editora Senac, 2021. 

CAMPOS, Maria M. Educar e cuidar: Questões sobre o perfil do profissional de educação infantil. Por uma política 
de formação do profissional de educação infantil. Brasília: MEC, 1994, p.32-42. Disponível em: 
http://www.dominiopublico.gov.br/download/texto/me002343.pdf. 

CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez, 
2011. 

COSTA, M. T. M. S.; SILVA, D. N. H.; SOUZA, F. F. Corpo, atividades criadoras e letramento. São Paulo: Summus, 
2013. 

FILATRO, A. Teorias e Abordagens Pedagógicas. São Paulo: Editora Senac, 2018. 

FOLQUITTO, CAMILA T. Teorias de Ensino-Aprendizagem na Educação Infantil. São Paulo: Editora Senac, 2018. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
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LAZARETTI, L. M.; MELLO, M. A. Como ensinar na educação infantil? Reflexões sobre a didática e o 
desenvolvimento da criança. In: PASQUALINI, J.; TEIXEIRA, L. A.; AGUDO, M. M. (Org.). Pedagogia Histórico-Crítica: 
Legado e Perspectivas. Uberlândia: Navegando, 2018, p. 1-274. 

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 2002.  

______. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas tecnologias e mediação pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de. Educação Infantil. São Paulo: Cortez, 2020. 

SOARES, Magda. Alfabetização: a questão dos métodos. São Paulo: Contexto, 2016. 

______. Alfaletrar: toda criança pode aprender a ler e a escrever. São Paulo: Contexto, 2020. 

SOUZA, Nalaine Moura Melo de; VICTER, Eline das Flores. O ensino-aprendizagem do raciocínio lógico-matemático 
na Educação Infantil. Revista Educação Pública, Rio de Janeiro, v. 23, n. 13, 11 abr. 2023. Disponível em: 
https://educacaopublica.cecierj.edu.br/artigos/23/13/o-ensino-aprendizagem-do-raciocinio-logico-matematico-
na-educacao-infantil. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 

Enfermagem Geral: biossegurança; segurança do paciente; prevenção e controle de infecção. Fisiologia em 
Enfermagem: exercício físico; higiene; oxigenação; equilíbrio hídrico; sono, manejo da dor; nutrição; eliminação 
urinária e intestinal; integridade da pele; alterações sensoriais. Avaliação e exames: preparação; coleta de material. 
Administração de medicamentos. Doenças e diagnóstico em enfermagem: distúrbios do ouvido, nariz e garganta; 
respiratórios; cardíacos; vasculares; neurológicos; oculares; gastrointestinais; renais e urinários; ginecológicos; 
endócrinos; hematológicos; dermatológicos; musculoesqueléticos e traumato-ortopédicos; distúrbios hepáticos, 
biliares e pancreáticos. Enfermagem Hospitalar: centro cirúrgico; enfermagem perioperatória; recuperação 
pósanestésica; central de material, esterilização e desinfecção; infecção hospitalar. Cuidados de enfermagem ao 
paciente cirúrgico. Cuidados de enfermagem em terapia intensiva: monitorização venosa e arterial; equilíbrio 
hidroeletrolítico. Socorro e urgência: Técnicas Básicas – SSVV; PCR; choque; hemorragias; ferimentos; afogamento; 
sufocamento; acidentes com animais peçonhentos; fraturas e luxações; queimaduras; desmaio; crise convulsiva e 
histérica; corpos estranhos; acidentes decorrentes da ação do calor e do frio; politraumatismo. Enfermagem em 
Saúde Pública: cuidado às famílias; programas de saúde (mulher, criança, idoso etc.); infecções sexualmente 
transmissíveis; noções de epidemiologia; vacinação; doenças de notificação compulsória; patologias atendidas em 
saúde pública. Enfermagem em pediatria: crescimento e desenvolvimento; amamentação; berçário e alojamento 
conjunto; alimentação; patologias mais comuns; assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Cuidados com 
pacientes em isolamento. Cuidado do idoso e do adulto incapacitado. Educação em Enfermagem. Promoção da 
Saúde e Cuidados Preventivos. Enfermagem em equipe multiprofissional. Legislação: Lei nº 8.080/1990; Lei Federal 
nº 7.498/1986 (Exercício Profissional de Enfermagem). Código de Ética do Conselho Federal de Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO 

Farmacologia Geral: Farmacodinâmica, Farmacocinética; Legislação sanitária e farmacêutica vigente; RDC 67/2007, 
Lei nº 13.021/2014, Decreto nº 5.053/2004, RDC 17/2010, Portaria nº 344/1998; Gestão farmacêutica; 
Farmacovigilância; Assistência Farmacêutica no SUS (seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição, prescrição, dispensação e uso de produtos farmacêuticos); Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; 
Boas práticas de fabricação e controle de produtos farmacêuticos; Misturas intravenosas, nutrição parenteral e 
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manipulação de citostáticos; Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, 
físicoquímicos, biológicos e microbiológicos; Garantia de qualidade em farmácia hospitalar; Código de Ética 
Profissional. 
 
FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e 
equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. 
Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e 
diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes 
mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças 
infectocontagiosas, crônico degenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho 
multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. 
Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia Aquática. Fisioterapia nas Afecções. 
Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e 
Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Fisioterapia na Atenção Básica. Fisioterapia em Saúde Coletiva. 
Fisioterapia Dermato-funcional. Amputados. Neoplasias. Cinesiologia e cinesioterapia. Eletrotermofototerapia. 
Dispositivos auxiliares (órteses e próteses). O papel da fisioterapia na prevenção de quedas de idosos. Reabilitação 
profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: 
modelos alternativos de atenção à saúde. Noções básicas do SUS - Sistema único de Saúde, Lei Federal nº 
8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. 
 
FONOAUDIÓLOGA(O)  

Anatomia e fisiologia aplicadas à Fonoaudiologia: sistema nervoso; sistema respiratório; sistema fonatório; sistema 
articulatório/de ressonância; sistema auditivo/vestibular. Patologias, diagnóstico e tratamento em Fonoaudiologia: 
patologias do sistema nervoso e distúrbios neurológicos da comunicação (afasia, distúrbios cognitivo 
comunicativos, Síndrome do Hemisfério Direito – SHD, Lesão Encefálica Traumática – LET, ataxia de Friedreich, 
esclerose múltipla, doença de Parkinson, Esclerose Lateral Amiotrófica – ELA); distúrbios motores da fala (apraxia 
de fala, disartria); distúrbios da deglutição (disfagias); patologias respiratórias (asma, Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica – DPOC, Insuficiência Cardíaca Congestiva – ICC, Lesão da Medula Espinal – LME); patologias do sistema 
fonatório (úlceras de contato, granuloma, nódulos, papiloma, pólipos, carcinoma da laringe, tremor essencial das 
pregas vocais, cistos intracordiais, disfluência, disartrofonia, disfonia espástica, distúrbio fonológico (dislalia), 
laringite, paralisia de prega vocal, Distúrbio Específico de Linguagem – DEL; patologias associadas ao sistema 
articulatório/de ressonância (fissuras labiopalatinas, Síndrome velocardiofacial, Síndrome de Pierre Robin, 
Síndrome de Stickler, câncer de língua, dano ao nervo glossofaríngeo, dano aos nervos vago e acessório, dano ao 
nervo hipoglosso, paralisia facial, paralisia cerebral, síndrome da disfunção da ATM); patologias do sistema 
auditivo/vestibular (anomalias da orelha externa, anomalias da orelha média, anomalias da orelha interna, doença 
autoimune da orelha interna, complexo TORCH, meningite bacteriana, doença de Ménière, Vertigem Posicional 
Paroxística Benigna (VPPB), presbiacusia, Perda Auditiva Induzida por ruído – PAIR, dislexia). Intervenção 
fonoaudiológica em queimaduras. Avaliação e terapia fonoaudiológica na deficiência intelectual, nos transtornos 
globais do desenvolvimento, no Transtorno do Espectro Autista (TEA) e na síndrome de Down. Saúde Mental e 
Fonoaudiologia: linguagem e psiquismo. Avaliação audiológica: audiometria, audiograma, medidas de imitância 
acústica, laudo audiológico. Pessoas com deficiência e as competências da Fonoaudiologia. Estratégias e 
Reabilitação Audiológica em Idosos. Fonoaudiologia hospitalar: traqueotomia e ventilação mecânica; atuação 
fonoaudiológica em UTI, unidade de terapia intensiva neonatal. Saúde coletiva: Fonoaudiologia preventiva; 
biossegurança em Fonoaudiologia; Sistema Único de Saúde (SUS); fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. 
Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde do trabalhador. 
Fonoaudiologia e estética da face. Língua e linguagem: interface saúde e educação; caráter interdisciplinar nas 
práticas fonoaudiológicas; alfabetização e letramento; leitura e escrita; educação inclusiva; distúrbios específicos 
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de linguagem; aquisição de linguagem e aquisição fonológica em Fonoaudiologia; linguística, fonética e fonologia. 
Legislação: Lei Federal nº 6.965/1981 (Regulamentação da Profissão de Fonoaudiólogo), Decreto Federal nº 
87.218/1982 (Código de Ética da Fonoaudiologia); Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde). 
 
NUTRICIONISTA 

Fisiologia e fisiopatologia aplicada à nutrição. Nutrientes: metabolismo e biodisponibilidade. Noções de 
farmacologia: interação alimentos-medicamentos. Nutrição e ciclos vitais: gravidez e lactação, infância, 
adolescência e envelhecimento. Nutrição normal: recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas 
equilibradas. Avaliação do estado nutricional: métodos de avaliação de estimativa das necessidades energéticas. 
Diagnóstico em nutrição. Nutrição e saúde pública: epidemiologia nutricional, doenças nutricionais, desnutrição 
calórico-protéica, carências nutricionais, vigilância nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Dietoterapia: conceito e objetivos, dietas nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Terapia 
nutricional em cirurgia: pré e pós-operatório. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Terapia nutricional 
enteral. Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral. Técnica dietética: composição e classificação dos 
alimentos, seleção, conservação e armazenamento, técnica de pré-preparo e preparo. Regulamento Técnico de 
Boas Práticas para serviços de alimentação. Administração de serviços de alimentação e lactário: área física e 
equipamentos; planejamento e organização, supervisão e controle. Planejamento de cardápio para coletividades 
sadias e doentes; custos e avaliação. Controle de avaliação de RH, financeiros e materiais. Nutrição e 
imunomodulação. Ética profissional. Educação nutricional: conceito, objetivo, metodologias e aspectos 
socioeconômico-culturais. Noções de legislação do SUS. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 

Trajetória da Orientação Educacional no Brasil: perspectiva histórico –social – cultural – pedagógica; papel e função 
do OE no cotidiano escolar. Orientação Educacional e gestão democrática: contexto escolar e contexto social, as 
relações intra/extraescolares. Orientação Educacional e o processo de construção do conhecimento na escola: 
“saber” e “fazer” pedagógico. A organização do trabalho na escola e ação do Orientador Pedagógico no currículo. 
Orientação Educacional e as relações de trabalho: abordagens teóricas e considerações críticas. Orientação 
Profissional numa proposta renovadora. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). Técnicas de Dinâmica. Processo 
de avaliação. Relacionamento Interpessoal. 

Bibliografia Sugerida: 
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FILHO, Olavo Nogueira. Pontos fora da curva: Porque algumas reformas educacionais no Brasil são mais efetivas 
do que outras e o que isso significa para o futuro da educação básica. FGV Editora, 2022. 

GOIS, Antônio. O ponto a que chegamos: Duzentos anos de atraso educacional e seu impacto nas políticas do 
presente. FGV Editora, 2022. 

ROCHA, Ronai. Quando ninguém educa: Questionando Paulo Freire. Editora Contexto, 2017. 

ALMEIDA, Laurinda Ramalho de & PLACCO, Vera Maria de Souza (org.) O coordenador pedagógico e o espaço da 
mudança. 4ª edição. São Paulo. Loyola, 2005.  
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providências. Artigos 53 a 59 e 136 a 137. 

______. Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

______. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Brasília: MEC/SEB, 2018. 
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Concepções de educação e escola. Função social da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. 
Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e 
comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, família 
e comunidade. Didática e metodologia do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço nos anos 
finais. Formação pessoal e social do educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental. 
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______. Avaliação da Aprendizagem Escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas Tecnologias e Mediação Pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Atendimento às necessidades educacionais: deficiência física; deficiência visual; Transtorno do Espectro Autista 
(TEA); altas habilidades ou superdotação. Recursos pedagógicos específicos: deficiência física; deficiência visual; 
Transtorno do Espectro Autista (TEA); altas habilidades ou superdotação. Recursos de acessibilidade. Autonomia e 
independência de alunos com necessidades especiais. Salas de Recursos Multifuncionais (SRM). Desenvolvimento 
de habilidades cognitivas, socioafetivas, psicomotoras, comunicacionais, linguísticas, identitárias e culturais dos 
estudantes considerando suas singularidades.  Educação e diversidade. Inclusão: a integração de alunos com 
deficiência em classes regulares dos sistemas de ensino. Especificidades do ensino em educação especial. 
Flexibilização e adaptações curriculares para o atendimento às necessidades educacionais especiais. As relações 
entre escola, família e comunidade. Didática e metodologia do ensino na educação especial. Organização e 
planejamento do espaço na educação especial. Formação pessoal e social do educando em atendimento 
educacional especializado. Concepções de educação e escola. Função social da escola. Teóricos da educação. 
Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do conhecimento. 
Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. 
Noções de primeiros socorros: fraturas, hemorragias, queimaduras, desmaios, convulsões e ferimentos. Legislação: 
Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – 
BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 
– Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 
- Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Decreto nº 12.686/2025 - Política Nacional de 
Educação Especial Inclusiva; Lei n° 12.764/2012 – Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; Resolução CNE/CEB 02/2002 – Diretrizes curriculares nacionais para a Educação 
Especial; Resolução CNE/CEB 04/2009 – Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na 
Educação Básica, modalidade Educação Especial; Decreto nº 3956/2001 – Convenção Interamericana para a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. 
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MENDES, E. G.; MALHEIRO, C. A. L. Salas de recursos multifuncionais: é possível um serviço “tamanho único” de 
atendimento educacional especializado? In: MIRANDA, T. G.; FILHO, T. A. G. (org.). O professor e a educação 
inclusiva: formação, práticas e lugares. Salvador: EDUFBA, 2012. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas tecnologias e mediação pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

NUNES, Leila R. O de Paula; SCHIRMER, Carolina R. (Org.). Salas Abertas: formação de professores e práticas 
pedagógicas em comunicação alternativa e ampliada nas salas de recurso multifuncionais. Rio de Janeiro: EdUERJ, 
2017. 

SILVA, R. H. dos R.; SOUSA, S.; VIDAL, M. H. C. Dilemas e perspectivas da educação física, diante do paradigma da 
inclusão. Revista Pensar a Prática, 11 ago. 2008. Disponível 
em: http://www.revistas.ufg.br/index.php/fef/article/view/1793/4089.  

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Educação Física no ensino fundamental – anos finais: movimento corporal; práticas corporais; cuidado com o corpo 
e a saúde; manifestações da cultura corporal nos diferentes grupos sociais; jogos; esportes; ginástica; dança; lutas; 
condicionamento físico; conscientização corporal; práticas corporais de aventura. Dimensões biológicas aplicadas 
à Educação Física. Atividade física adaptada. Educação física na BNCC. Concepções de educação e escola. Função 
social da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. 
Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e 
acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, família e comunidade. Didática e metodologia 
do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço nos anos finais. Formação pessoal e social do 
educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; 
Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 
14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
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inclusão. Pensar a Prática, 11 ago. 2008. Disponível 
em: http://www.revistas.ufg.br/index.php/fef/article/view/1793/4089. 

SOARES C. L. et al. Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Cortez, 1992. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

Ensino de Geografia no ensino fundamental – anos finais: desenvolvimento do raciocínio geográfico do aluno; 
fenômenos geográficos; dinâmica climática; pensamento espacial; superfície terrestre; cartografia; localização; 
território; lugar; região; natureza; paisagem; componentes físico-naturais; ações antrópicas; ambiente; recursos 
naturais; qualidade de vida; disputas geopolíticas; desigualdade socioeconômica; diversidade étnico-racial; 
identidade sociocultural; mundo do trabalho; ordem econômica mundial; Brasil; características da população 
brasileira; política e cultura mundial; Europa; Ásia; Oceania; África; Américas.  Concepções de educação e escola. 
Função social da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-
Pedagógico. Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e 
acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, família e comunidade. Didática e metodologia 
do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço nos anos finais. Formação pessoal e social do 
educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; 
Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 
14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

História no ensino fundamental – anos finais: relação passado-presente; tempo histórico; eventos históricos; 
formas de registro histórico; formação da identidade social e cultural; história do Brasil; história mundial; eventos 
históricos Ocidentais; origens da humanidade; povos da Antiguidade na África, no Oriente Médio e nas Américas; 
povos indígenas originários; Antiguidade Clássica; período medieval; renascimentos artísticos e culturais; reformas 
religiosas; organização do poder; mundo colonial; lógicas comerciais e mercantis; colonização e independência; 
capitalismo; totalitarismo; conflitos mundiais; final do século XV até o final do século XVIII; século XIX; construção 
da modernidade. Concepções de educação e escola. Função social da escola. Teóricos da educação. Educação 
Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do conhecimento. Tecnologias de 
informação e comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre 
escola, família e comunidade. Didática e metodologia do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do 
espaço nos anos finais. Formação pessoal e social do educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 
205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental. 
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PROFESSOR DE INFORMÁTICA  

Informática: Conhecimentos básicos sobre origem e desenvolvimento da informática. Componentes de um 
computador (hardware e software). Instalação e manutenção de periféricos: impressora, teclado e mouse. 
Sistemas operacionais: MS-Windows e Linux. Redes locais. Instalação, organização e utilização de programas 
aplicativos. MSOffice: Word, Excel, PowerPoint, Access. Correio Eletrônico e Internet. Segurança da informação, 
backup, antivírus. Organização de laboratório de informática e conhecimentos em navegação em sites 
educacionais. Conhecimentos em jogos educativos, aplicação e acompanhamento ao aluno em softwares 
educacionais construtivistas e instrucionistas. O uso do computador na Escola, as novas tecnologias,o professor 
formado em Informática para Educação, o papel do Professor na era digital e autilização da tecnologia como 
meio de pesquisa e ferramenta no processo de ensino aprendizagem. Noções sobre tecnologias da informação 
e da comunicação (TICs) na educação. Educação: Concepções de educação e escola. Função social da escola. 
Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do 
conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do 
rendimento escolar. As relações entre escola, família e comunidade. Didática e metodologia do ensino nos anos 
finais. Organização e planejamento do espaço nos anos finais. Formação pessoal e social do educando. 
Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; 
Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, 
de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
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PROFESSOR DE INGLÊS 

Inglês no ensino fundamental – anos finais: compreensão e produção oral; interações discursivas; estratégias e 
práticas de leitura; construção do léxico; estratégias e práticas de escrita; compreensão, interpretação e produção 
de textos; morfologia, sintaxe, semântica, fonologia e vocabulário em inglês. Gramática e vocabulário em inglês: 
tempos verbais simples e compostos (present, past e future); verbos modais; condicional; voz passiva; reported 
speech; comparativos e superlativos; pronomes pessoais, possessivos, reflexivos, demonstrativos e indefinidos; 
quantificadores (some, any, much, many, few, a lot of); preposições de tempo, lugar e movimento; conjunções e 
conectores; verbos e seus sentidos em contexto; sinônimos e antônimos; phrasal verbs. Expressões idiomáticas; 
collocations; registro formal e informal; fonética e pronúncia. Língua inglesa no Brasil e no mundo; variação 
linguística. aspectos culturais na comunicação; conhecimentos linguísticos e culturais em língua inglesa. 
Concepções de educação e escola. Função social da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. 
Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e 
comunicação na educação. Uso pedagógico das tecnologias: combate à desinformação, formação crítica na 
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utilização de recursos tecnológicos. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, 
família e comunidade. Didática e metodologia do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço 
nos anos finais. Formação pessoal e social do educando. Legislação: BRASIL. Resolução CNE/CEB 07/2010 – 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: educação física. Brasília: MEC/SEF, 2ª ed. 
(1ª a 4ª série), Rio de Janeiro: DP&A, 2000. Volume 7 (1ª Parte). Lei 13.185/2015 - Programa de Combate à 
Intimidação Sistemática (Bullying). Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência (LBI). 

Bibliografia sugerida: 

BRASIL. Crianças, adolescentes e telas: guia sobre uso de dispositivos digitais. Brasília: SECOM/Presidência da 
República, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/uso-de-telas-por-criancas-e-
adolescentes/guia/guia-de-telas_sobre-usos-de-dispositivos-digitais_versaoweb.pdf. 

BRASIL. Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023. Institui a Política Nacional de Educação Digital. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 11 jan. 2023. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14533.htm 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Brasília: MEC, 2017 (atualizada). 
Disponível em: https://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
 
BRASIL. Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015. Institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática 
(Bullying). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, ano 152, n. 213, p. 1-2, 9 nov. 2015. 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, ano 152, n. 127, p. 2-11, 7 jul. 2015. 

ARROYO, M. G. Currículo, Território em Disputa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013.  

CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento: Fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez, 
2011. 

DIONISIO, Angela Paiva; MACHADO, Anna Rachel; BEZERRA, Maria Auxiliadora (Org.). Gêneros textuais & 
ensino. São Paulo: Parábola, 2010. 

EL KADRI, M.; PASSONI, T. P.; GAMERO, R. (orgs.). Tendências contemporâneas para o Ensino de língua inglesa: 
propostas didáticas para a educação básica. Campinas: Pontes, 2016. 

FILATRO, A. Teorias e Abordagens Pedagógicas. São Paulo: Editora Senac, 2018. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 2002.  

______. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

LIMA, D. C. (Org.). Ensino e aprendizagem de língua inglesa: conversas com especialistas. São Paulo: Parábola 
Editorial, 2009. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas tecnologias e mediação pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
Swan, Michael. Practical English Usage. 4. ed. Oxford: Oxford University Press, 2016. ISBN 978-0194202435. 
Disponível em: https://fresh-teacher.github.io/s4/Practical-English-Usage%20by%20Michael%20swan.pdf 

https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/uso-de-telas-por-criancas-e-adolescentes/guia/guia-de-telas_sobre-usos-de-dispositivos-digitais_versaoweb.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/uso-de-telas-por-criancas-e-adolescentes/guia/guia-de-telas_sobre-usos-de-dispositivos-digitais_versaoweb.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/uso-de-telas-por-criancas-e-adolescentes/guia/guia-de-telas_sobre-usos-de-dispositivos-digitais_versaoweb.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14533.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14533.htm
https://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
https://fresh-teacher.github.io/s4/Practical-English-Usage%20by%20Michael%20swan.pdf
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Eastwood, John. Oxford Guide to English Grammar. Oxford: Oxford University Press, 1994. ISBN 978-0194313513. 
Disponível em: https://lib.pardistalk.ir/library/Oxford-Guide-to-English-Grammar.pdf 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

Português no ensino fundamental – anos finais: leitura, planejamento e produção de textos escritos e orais dos 
diversos tipos e gêneros; análise linguística/semiótica dos textos; modalização; argumentação; estilo; ortografia; 
acentuação; pontuação; léxico; morfologia; morfossintaxe; sintaxe; semântica; coerência; coesão; figuras de 
linguagem; variação linguística; gramática da língua portuguesa. Concepções de educação e escola. Função social 
da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. 
Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. Avaliação e 
acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, família e comunidade. Didática e metodologia 
do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço nos anos finais. Formação pessoal e social do 
educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; 
Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 
14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 

Bibliografia sugerida 

ALMEIDA, Joyce Elaine de; BORTONI-RICARDO, Stella Maris. Variação linguística na escola. São Paulo: Contexto, 
2023. 

ANTUNES, I. Muito Além da Gramática: por um ensino sem pedras no caminho. São Paulo: Parábola Editorial, 
2007. 

ARROYO, M. G. Currículo, Território em Disputa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013.  

BORTONI-RICARDO, Stella Maris et al. (Orgs.). Por que a escola não ensina gramática assim? 1. ed. São Paulo: 
Parábola Editorial, 2014. 

CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento: Fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez, 
2011. 

DIONISIO, Angela Paiva; MACHADO, Anna Rachel; BEZERRA, Maria Auxiliadora (Org.). Gêneros Textuais & Ensino. 
1. ed. São Paulo: Parábola, 2020. (Série Estratégias de Ensino; 18).  

ELIAS, V. M. (org.). Ensino de Língua Portuguesa: oralidade, escrita, leitura. São Paulo: Contexto, 2011 

FILATRO, A. Teorias e Abordagens Pedagógicas. São Paulo: Editora Senac, 2018. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 2002.  

______. Avaliação da Aprendizagem Escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção Textual, Análise de Gêneros e Compreensão. 1. ed. São Paulo: Parábola, 2020. 
(Série Educação Linguística).  

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas Tecnologias e Mediação Pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 

https://lib.pardistalk.ir/library/Oxford-Guide-to-English-Grammar.pdf
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL II 

Matemática no ensino fundamental – anos finais: desenvolvimento das competências matemáticas e de raciocínio 
lógico; resolução de problemas matemáticos; relações entre a matemática e o cotidiano; dinâmicas e jogos 
matemáticos; sistema de numeração decimal; números naturais; números inteiros; números primos e compostos; 
frações; números racionais; números irracionais; porcentagem; potenciação e radiciação; notação científica; dízima 
periódica; princípio da contagem; álgebra; geometria; grandezas e medidas; probabilidade e estatística. 
Concepções de educação e escola. Função social da escola. Teóricos da educação. Educação Inclusiva. Currículo. 
Planejamento. Projeto Político-Pedagógico. Construção do conhecimento. Tecnologias de informação e 
comunicação na educação. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. As relações entre escola, família 
e comunidade. Didática e metodologia do ensino nos anos finais. Organização e planejamento do espaço nos anos 
finais. Formação pessoal e social do educando. Legislação: Constituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214); Lei nº 
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(artigos 1º ao 6º e 53 a 69); Base Nacional Comum Curricular – BNCC (2018); Política Nacional da Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva; Parecer CNE/CP 8/2012 – Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental. 

Bibliografia sugerida 

ARROYO, M. G. Currículo, Território em Disputa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013.  

BICUDO, M.A.A V. (org.) Pesquisa em Educação Matemática: Concepções e Perspectivas. São Paulo: Editora UNESP, 
1999.  

CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento: Fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez, 
2011. 

D’AMBROSIO, U. Educação Matemática: Da Teoria à Prática. Campinas: Papirus, 1996. (Coleção Perspectivas em 
Educação Matemática.) 

_____________. Sociedade, cultura, matemática e seu ensino. Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 1, n. 31, p. 99-
120, jan.-abr. 2005. Disponível em:  
https://www.scielo.br/j/ep/a/TgJbqssD83ytTNyxnPGBTcw/?lang=pt&format=pdf. 

FIORENTINI D.; MIORIM, A. M. (Org.). Por trás da porta, que matemática acontece? Campinas, SP: Editora 
FE/Unicamp – Cempem, 2001. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 2002.  

______. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna, 2006. 

MARANHÃO, Cristina. Educação Matemática nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio. São 
Paulo: Editora Musa, 2023. 

MORAN, José; MASETTO, Marcos; BEHRENS, Marilda. Novas Tecnologias e Mediação Pedagógica. São Paulo: 
Papirus, 2000. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico 
– Elementos metodológicos para elaboração e realização. 7. ed. São Paulo: Libertad, 2000. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA 

Aspectos históricos da música. Elementos estruturais da linguagem musical. Tendências educacionais 

https://www.scielo.br/j/ep/a/TgJbqssD83ytTNyxnPGBTcw/?lang=pt&format=pdf
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relacionadas ao ensino da música na sala de aula. Visão interdisciplinar do conhecimento musical. Música e 
manifestações culturais populares. 

Bibliografia sugerida: 

BARBOSA, A. M. Arte-educação no Brasil. Das origens ao modernismo. São Paulo: Perspectiva/Secretaria da 
Cultura, Ciências e Tecnologia do Estado de São Paulo, 1978. 

BENNETT, Roy. Elementos básicos da música. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1998. 

FONTERRADA, Marisa O. T. De Tramas e fios: um ensaio sobre música e educação. São Paulo: Editora UNESP, 2005. 

GAINZA, V. Estudos de psicopedagogia musical. São Paulo. Summus. 1988. 

HENTSCHKE, Liane (Org.). Educação musical em países de línguas neolatinas. Porto Alegre: 2000. 

ILARI, Beatriz Senoi. Bebês também entendem de música: a percepção e a cognição musical no primeiro ano de 
vida. Revista da ABEM. Revista da Associação Brasileira de Educação Musical. Porto Alegre: UFRGS, N.7, set 2002. 

MED, Bohumil. Teoria da Música. Brasília. Editora Musimed 1996. 

PAZ, Ermelinda. Pedagogia Musical Brasileira no século XX. Brasília: Musimed, 2000.  

SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. São Paulo: Editora UNESP, 1991. 
 
PSICÓLOGO 

Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Psicologia experimental. Metodologia. Noções de 
estatística e antropologia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da 
Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria 
psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. 
Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de 
psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações 
sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, 
sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e 
responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, 
programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: 
responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental 
(Lei Federal nº 10.216/01, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política Nacional de Saúde Mental. 
Código de Ética Profissional. 
 
PSICOPEDAGOGO 

Psicopedagogia: conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e 
no Mundo, histórico; objeto de estudo; Colaboração da Psicopedagogia para a Educação; Metodologias utilizadas 
pela Psicopedagogia para a formação do homem; Fundamentos da Psicopedagogia; Psicologia do desenvolvimento 
e da aprendizagem; Arte Educação em Psicopedagogia; Dificuldades de aprendizagem; Motricidade e 
desenvolvimento humano; Neurofisiologia da aprendizagem; Psicogênese da aprendizagem; Noções de psicanálise; 
Noções de fonoaudiologia; embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnóstico 
Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico – entrevistas; anamnese; hora do jogo; E O C A; 
observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; desenho da família; 
avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo e do brinquedo na 
atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo – Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendizagem. 
Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-emocional – Teoria 
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Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Transtornos e 
dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Problemas específicos relacionados 
ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. 
Psicopedagogia e as relações interpessoais
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ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME 
 

Nº INSCRIÇÃO 
 

EMPREGO 
 

 

DEFICIÊNCIA(S) DECLARADA(S) CID Nº* 

  

  

  

 

NOME COMPLETO DO MÉDICO SUBSCRITOR DO LAUDO ANEXO CRM Nº** 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

(   ) Não preciso de condições especiais 

(   ) Sala de fácil acesso (andar térreo, rampa, elevador) 

(   ) Prova e Folha de Respostas com fonte ampliada  

(   ) Ledor          (   ) Transcritor          (   ) Intérprete de Libras          (   ) Prova em Braile 

(   ) Software de Leitura - (   ) Dos Vox (   ) NVDA (   ) JAWS (   ) ZoomText 

(   ) Mesa para cadeirante e/ou carteira para obeso 

 
________________________, _______, de ________________________ de 20____. 

 
 

____________________________________ 
(Assinatura do Candidato) 

 
 
NOTAS: 
* CID Nº: Número de Classificação/Código Internacional da Doença. 
** CRM Nº: Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
***Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
**** Esta declaração não assegura a isenção de pagamento.  
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DE NOME SOCIAL 
 

 

Eu, ________________________________________________________________________________(nome civil), 

RG nº _______________________________________, CPF nº _________________________________________, 

inscrito no Processo Seletivo 01/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA, para o emprego: 

______________________________________________________________________________, solicito a inclusão 

e uso do meu Nome Social: ________________________________________________________. 

 

 

________________________, _______, de ________________________ de 20__. 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME 
 

Nº INSCRIÇÃO 
 

EMPREGO 
 

 

Título Pontos 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação “lato sensu” em nível de especialização, na 
área de Atuação, acompanhado do histórico escolar, nos moldes das resoluções do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) à época de realização do curso. 

2,0 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado, na área de Atuação, acompanhado do 
Histórico Escolar. 

3,5 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado, na área de Atuação, acompanhado do 
Histórico Escolar. 

5,0 

 

 

________________________, _______, de ________________________ de 20_____. 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 

 

 

 

 

 

 

 
NOTAS: 
* Pontos: será computado apenas o título de maior pontuação, conforme Capítulo 12 do Edital. 
**Esta Declaração e o respectivo Título deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo próprio 
disponibilizado no sistema na “Área do Candidato”, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições.  
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ANEXO VI – CRONOGRAMA 

O cronograma abaixo constitui mera expectativa, podendo haver variação nas datas de acordo com as necessidades 
técnicas e operacionais da PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA ou do AVANÇASP, sendo de inteira 
responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações oficiais realizadas no site www.avancasp.org.br, na 
área destinada a este Processo Seletivo. 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Divulgação do Edital Completo no Site e Resumido na Imprensa Oficial. 17/12/2025 

Período de Inscrições “on-line” - internet. 17/12/2025 a 19/01/2026 

Período de Solicitação de Isenção de Pagamento da Inscrição. Até 22/12/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar das Solicitações de Isenção de Pagamento da 
Inscrição. 

26/12/2025 

Período de Recurso Contra o Resultado Preliminar das Solicitações de Isenção de 
Pagamento da Inscrição. 

29 e 30/12/2025 

Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações de Isenção de Pagamento da 
Inscrição. 

05/01/2026 

Último dia para pagamento da inscrição e envio de Títulos. 20/01/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência – PCD, Resultado Preliminar das solicitações do uso do 
nome social e Resultado Preliminar das Solicitações de Condições Especiais. 

26/01/2026 

Período de Recurso Contra o Preliminar das Solicitações de Inscrição na Condição 
de Pessoa com Deficiência – PCD, Resultado Preliminar das solicitações do uso do 
nome social e Resultado Preliminar das Solicitações de Condições Especiais. 

27 e 28/01/2026 

Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência – PCD, Resultado Preliminar das solicitações do uso do 
nome social e Resultado Preliminar das Solicitações de Condições Especiais. 

02/02/2026 

Divulgação da Lista de Inscritos, Total de Inscritos, Locais de Prova e Salas e Edital 
de Convocação para as Provas Objetivas. 

06/02/2026 

Realização da Prova Objetiva. 08/03/2026 

Divulgação do Gabarito Preliminar.  08/03/2026 

Período de Recurso Contra o Gabarito Preliminar. 09 e 10/03/2026 

Divulgação do Resultado dos Recursos Contra o Gabarito Preliminar, Gabarito 
Oficial – Definitivo, Prova de Títulos e Resultado das Provas Objetivas - Preliminar. 

30/03/2026 

Período de Recursos Contra a Prova de Títulos e Resultado das Provas Objetivas - 
Preliminar. 

31/03 e 01/04/2026 

Divulgação do Resultado dos Recursos Contra o Resultado das Provas Objetivas – 
Preliminar e Resultado das Provas Objetivas - Definitivo. 

Até 06/04/2026 

Homologação. 
A partir da divulgação do 

Resultado Final – Definitivo 

------------------------------ 

http://www.avancasp.org.br/

